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NOTA INTRODUTÓRIA 

A Lei n.º 12/2019, de 12 de fevereiro, procedeu à 5.ª alteração ao Novo Regime 

de Arrendamento Urbano, doravante NRAU, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 

de fevereiro, consagrando, além de outras medidas, a possibilidade de o inquilino 

intimar o senhorio para tomar as providências ao seu alcance no sentido de cessar 

a produção de ruído fora dos limites legalmente estabelecidos, corrigir deficiências 

do locado, ou das partes comuns do respetivo edifício, que constituam risco grave 

para a saúde ou segurança de pessoas e bens e ainda corrigir outras situações 

que impeçam a fruição do locado, o acesso ao mesmo ou a serviços essenciais.  

Entretanto, foi publicada a Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro, que estabelece 

medidas destinadas a corrigir situações de desequilíbrio entre arrendatários e se-

nhorios, a reforçar a segurança e a estabilidade do arrendamento urbano e a pro-

teger arrendatários em situação de especial fragilidade, veio criar a injunção em 

matéria de arrendamento (IMA) enquanto meio processual destinado a efetivar 

os direitos do arrendatário ao pagamento de quantia certa do valor da compen-

sação em dívida por execução de obras em substituição do senhorio.  

Esta lei habilitante criou, ainda, o Serviço de Injunção em Matéria de Arrenda-

mento (SIMA), destinado a assegurar a tramitação da injunção em matéria de 

arrendamento (IMA), junto da Direção-Geral da Administração da Justiça e com 

competência em todo o território nacional. 

Assim, este diploma regulamentador – DL n.º 34/2021, de 14 de maio – procede 

à definição do regime do procedimento de injunção em matéria de arrendamento 

(IMA) e à regulamentação do Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento 

(SIMA). 

 

▼ 
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Este Regime dos Procedimentos Especiais em Matéria de Arrendamento – anexo a 

este diploma regulamentador – destina-se a efetivar os seguintes direitos do ar-

rendatário, previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 do art.º 15.º-T do NRAU, ex vi 

do art.º 2.º do D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio: 

 Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por exe-

cução de obras em substituição do senhorio, em caso de execução de inti-

mação emitida ao abrigo do n.º 2 do artigo 89.º do regime jurídico da ur-

banização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, ou do n.º 1 do artigo 55.º do regime jurídico da reabilitação 

urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, quando 

a injunção seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da 

comunicação prevista no n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras 

em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de 

agosto, e de cópia da intimação a que se reporta;  

 Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por exe-

cução de obras em substituição do senhorio, nos casos de reparações pre-

vistas nos n.ºs 1 ou 2 do artigo 1036.º do Código Civil, quando a injunção 

seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da comunicação 

prevista no n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras em prédios 

arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto;  

 Cessação de atividades causadoras de risco para a saúde do arrendatário, 

quando a injunção seja titulada pela intimação dirigida pelo arrendatário nos 

termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 13.º-B da Lei n.º 12/2019, de 12 de 

fevereiro, acompanhada por auto emitido pela autoridade policial ou equi-

parada ou pela câmara municipal competente;  

 Correção de deficiências do locado causadoras de risco grave para a saúde 

ou para a segurança de pessoas ou bens, quando a injunção seja titulada 

pela intimação dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea b) do n.º 2 

do artigo 13.º-B da Lei n.º 12/2019, de 12 de fevereiro, acompanhada por 

auto emitido pela câmara municipal competente;  
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 Correção de impedimento da fruição do locado, quando a injunção seja ti-

tulada pela intimação dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea c) do 

n.º 2 do artigo 13.º-B da Lei n.º 12/2019, de 12 de fevereiro, acompanhada 

por auto emitido pela autoridade policial ou equiparada ou pela câmara mu-

nicipal competente. 

O IMA – injunção em matéria de arrendamento, é a providência que tem por fim 

conferir força executiva ao requerimento destinado a efetivar os direitos 

do arrendatário, acima referidos, e cada procedimento de IMA diz respeito a 

apenas um prédio urbano, ou a uma fração autónoma de que o requerente seja 

arrendatário, sendo o requerimento de injunção apresentado no Serviço de 

Injunção em Matéria de Arrendamento (SIMA) – artigos 1.º a 3.º. 

Posteriormente, foi publicada a Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro, onde 

são regulamentadas as matérias relativas à forma de apresentação e ao mo-

delo do requerimento da IMA e da oposição à injunção, à forma de apre-

sentação de outros requerimentos, ao modo de designação, substituição 

e destituição do agente de execução, à forma de realização de comunica-

ções e notificações, aos honorários e despesas do agente de execução, às 

formas de pagamento da taxa de justiça devida pela apresentação do reque-

rimento da IMA, às formas de consulta do processo, bem como à forma de 

disponibilização e consulta do título executivo. 

Por fim, esta portaria, veio estabelecer um regime transitório de tramitação 

da IMA que permite aos interessados o exercício pleno dos seus direitos, por um 

determinado espaço temporal, tendo em atenção os desenvolvimentos tecnológi-

cos e até que os mesmos estejam consolidados. 

 

═════════ ◈ ═════════ 
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 Notas: 

1.  
Lapsus no texto da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro: 

No n.º 2 do art.º 3.º consta: 
2 — Em caso de justo impedimento, o mandatário judicial pode apresentar requerimentos por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 9 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 34/2021, de 
14 de maio, nos termos do n.º 1 do artigo seguinte. 
 

Deveria constar: 
2 — Em caso de justo impedimento, o mandatário judicial pode apresentar requerimentos por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 9 do artigo 4.º, do anexo ao Decreto-Lei n.º 34/2021, 
de 14 de maio, nos termos do n.º 1 do artigo seguinte. 
 
No n.º 1 do art.º 4.º consta: 
1 — A apresentação, por parte não representada por mandatário judicial, do requerimento de 
IMA, do requerimento de oposição à injunção e dos demais requerimentos junto do SIMA efetua- 
-se por uma das formas previstas no n.º 9 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio, 
devendo ser utilizados os modelos do requerimento de IMA e do requerimento de oposição à in-
junção aprovados em anexo à presente portaria nos casos de entrega destes requerimentos por 
via não eletrónica. 

Deveria constar: 
1 — A apresentação, por parte não representada por mandatário judicial, do requerimento de 
IMA, do requerimento de oposição à injunção e dos demais requerimentos junto do SIMA efetua- 
-se por uma das formas previstas no n.º 9 do artigo 4.º, do anexo ao Decreto-Lei n.º 34/2021, de 
14 de maio, devendo ser utilizados os modelos do requerimento de IMA e do requerimento de 
oposição à injunção aprovados em anexo à presente portaria nos casos de entrega destes requeri-
mentos por via não eletrónica. 
 
Nos dois modelos finais, anexos à Portaria, consta: 
-Requerimento de injunção em matéria de arrendamento (para requerimentos a apresentar até 31-
3-2021); 
-Requerimento de oposição a injunção em matéria de arrendamento (para requerimentos a apresen-
tar até 31-3-3021). 

Deveria constar: 
-Requerimento de injunção em matéria de arrendamento (para requerimentos a apresentar até 31-

3-2022); 
-Requerimento de oposição a injunção em matéria de arrendamento (para requerimentos a apresen-
tar até 31-3-2022). 
 

 

2.  
Apesar do D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio, ter entrado em vigor no dia seguinte (15) – art.º 7.º do 
anexo – e a Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro, entrar em vigor no dia 30 de novembro de 

2021 – art.º 18.º –, as normas que se referem à tramitação eletrónica, ao selo eletrónico, ao sistema 
de informação de suporte à atividade dos tribunais, à área reservada da Área de Serviços Digitais 
dos Tribunais e à referência única para acesso ao título executivo produzem, apenas, efeitos a 1 

de abril de 2022 ou, caso as condições técnicas o permitam, em data anterior a definir por des-

pacho do membro do Governo responsável pela área da justiça, a divulgar com uma antece-
dência mínima de 10 dias úteis na Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no endereço 
eletrónico https://tribunais.org.pt., a partir de 30.nov.2021,  irão vigorar as disposições finais – 
norma transitória constante no art.º 16.º da suprarreferida portaria - vide a parte final deste texto. 

https://tribunais.org.pt/
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I – Apresentação do requerimento (1) Vide os art.ºs 4.º do anexo ao D.L. n.º 

34/2021, de 14 de maio e 3.º e 4.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro. 

Por mandatário judicial, obrigatória a sua apresentação por via eletrónica(2) 

Pelo próprio requerente:(3) 

 Entrega da secretaria judicial, valendo como data da sua prática a 

da respetiva entrega;(4) 

 Remessa pelo correio, sob registo, valendo como data da sua prá-

tica a da efetivação do respetivo registo postal; 

 Envio através de telecópia, valendo como data da sua prática a da 

expedição; (5) 

 Submissão por via eletrónica. (6) 

Regime transitório / apresentação de requerimentos (art.º 16.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de 

novembro) – que vigora, em princípio, até 31.03.2022: 

                                                           
1  - Modelo de REQUERIMENTO DE INJUNÇÃO EM MATÉRIA DE ARRENDAMENTO consta em anexo à Portaria 

n.º 257/2021, de 19 de novembro. 

2 - N.ºs 6 a 8 e 2.ª parte do n.º 9, todos do art.º 4.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio e n.º 1 do art.º 
3.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro. 

- No caso de justo impedimento, o mandatário judicial pode apresentar requerimentos por uma das formas 
previstas nas alíneas a) a c) do n.º 9 (entrega na secretaria judicial; remessa pelo correio; através de telecópia) 
do art.º 4.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio - n.º 2 do art.º 3.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 
de novembro. 

3 - 1.ª parte do n.º 9, do art.º 4.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio e art.º 4.º da Portaria n.º 
257/2021, de 19 de novembro. 

4  - n.º 4 do art.º 4.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro. 

5 - Vide o diploma que disciplina o regime do uso da telecópia na transmissão de documentos entre tribunais, 
entre tribunais e outros serviços e para a prática de atos processuais – D.L. n.º 28/92, de 27 de fevereiro. 

6 - Vide os dispositivos sobre a validade das comunicações eletrónicas e forma de apresentação dos requeri-
mentos previstos nos art.ºs 61.º e 104.º, respetivamente, do Código do Procedimento Administrativo e, 
ainda, o art.º 26.º (Correio eletrónico e balcão único eletrónico) do D.L. n.º 135/99, de 22 de abril. 
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Até à produção de efeitos das normas a que se refere o art.º 17.º da Portaria 

n.º 257/2021, de 19 de novembro, a apresentação de requerimentos junto do 

SIMA efetua-se por uma das seguintes formas: 

 Entrega no SIMA; 

 Remessa pelo correio, sob registo; 

 Envio através de telecópia. 

O SIMA procede à digitalização de todos os elementos do processo e arquiva-os 

em suporte eletrónico. 

 

Tramitação eletrónica – art.º 2.º da Portaria nº 257/2021, de 19/11 

O procedimento de IMA tem natureza eletrónica, sendo constituído por informação 

estruturada constante do sistema de informação de suporte à atividade dos tribu-

nais e por documentos eletrónicos e que garantem a tramitação eletrónica – n.ºs 

1 e 2. 

O acesso à área reservada da Área de Serviços Digitais dos Tribunais, no endereço 

eletrónico https://tribunais.org.pt, previsto no n.º 2 do artigo 4.º e no n.º 3 do 

artigo 6.º, efetua-se mediante autenticação prévia com recurso ao certificado di-

gital de autenticação integrado no cartão do cidadão ou à Chave Móvel Digital, 

podendo ser utilizado para o efeito o Sistema de Certificação de Atributos Profis-

sionais associado a estes, e processa-se de acordo com os procedimentos e 

instruções constantes daquele endereço eletrónico – n.º 3. 

Quando as partes apresentem requerimentos e documentos em suporte físico, o 

Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento (SIMA) procede à sua digitali-

zação e inserção no sistema de informação e ao registo da informação necessária 

nesse sistema – n.º 4. 

Aos aspetos relacionados com a tramitação eletrónica que não estejam expressa-

mente previstos nesta portaria aplica-se, com as necessárias adaptações, e desde 
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que não contrarie o disposto no Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio, e a Por-

taria n.º 280/2013, de 26 de agosto – n.º 5. 

Regime transitório / tramitação eletrónica (art.º 17.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro) que 

vigora, em princípio, até 31.03.2022: 

As normas que se referem à tramitação eletrónica, produzem efeitos a 1 de 

abril de 2022 ou, caso as condições técnicas o permitam, em data anterior a 

definir por despacho do membro do Governo responsável pela área da justiça, a 

divulgar com uma antecedência mínima de 10 dias úteis na Área de Serviços 

Digitais dos Tribunais, acessível no endereço eletrónico https://tribunais.org.pt. 

 

Início do procedimento: (D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio) 

Em regra, o procedimento considera-se iniciado na data do pagamento da taxa de 

justiça devida ou da junção do documento comprovativo da concessão de apoio 

judiciário nas modalidades de dispensa ou pagamento faseado da taxa de justiça 

e demais encargos com o processo – n.º 11 do art.º 4.º do anexo. 

Contudo, faltando, à data da apresentação do requerimento, menos de 30 dias(7) 

para a extinção do direito do arrendatário, ou ocorrendo outro motivo fundado de 

urgência, pode o requerente apresentar documento comprovativo do pedido de 

apoio judiciário requerido, mas ainda não concedido – n.º 10 do art.º 4.º do anexo. 

Sendo caso disso, na submissão eletrónica dos requerimentos devem ser utilizados 

mecanismos de autenticação segura, incluindo os do cartão de cidadão e chave 

móvel digital, com recurso ao Sistema de Certificação de Atributos Profissionais 

(SCAP), bem como os meios de identificação eletrónica emitidos noutros Estados-

                                                           
7  - Aos prazos do procedimento de injunção aplicam-se as regras previstas no Código de Processo Civil – art.º 

21.º do anexo. 
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Membros reconhecidos para o efeito nos termos do artigo 6.º do Regulamento (UE) 

n.º 910/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho – n.º 12 do art.º 4.º do anexo. 

Os requerimentos submetidos por via eletrónica devem ser assinados com recurso 

a assinaturas eletrónicas qualificadas, incluindo as do cartão de cidadão e chave 

móvel digital, com possibilidade de recurso ao SCAP, ou outras que constem da 

Lista Europeia de Serviços de Confiança, sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da 

Lei n.º 37/2014, de 26 de junho (Estabelece um sistema alternativo e voluntário de autenticação dos 

cidadãos nos portais e sítios na Internet da Administração Pública denominado Chave Móvel Digital), na sua 

redação atual – n.º 13 do art.º 4.º do anexo e n.º 1 do art.º 3.º da Portaria n.º 

257/2021, de 19 de novembro. 

 

 Taxa de justiça devida: 

A taxa de justiça devida(8) pela apresentação do requerimento de IMA corresponde 

àquela prevista na tabela II do Regulamento das Custas Processuais, para as exe-

cuções em que as diligências de execução não sejam realizadas por oficial de jus-

tiça – n.º 1 do art.º 23.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14/5. 

Tabela II do Regulamento das Custas Processuais 

(a que se referem os n.ºs 1, 4, 5 e 7 do artigo 7.º do RCP) 

Incidente / procedimento / execução 

A 

Taxa de justiça normal 
(UC) 

B 

Taxa de justiça agravada (UC)  

(art.º 13.º, n.º 3) 

Execução:   

Quando as diligências de execução não fo-
rem realizadas por oficial de justiça: 

  

Até € 30 000 0,25 0,375 

Igual ou superior a € 30 000,01 0,50 0,75 

                                                           
8 - O procedimento de injunção com tramitação no SIMA e no tribunal, aplica-se o Regulamento das Custas 

Processuais – art.º 22.º do anexo. 

- As formas de pagamento da taxa de justiça devida pela apresentação do requerimento de IMA estão 
definidas no art.º 13.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro – art.º 24.º do anexo desde decreto-lei. 
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 Formas de pagamento da taxa de justiça – art.º 13.º da Portaria n.º 

257/2021, de 19/11: 

Quando o requerimento de IMA seja apresentado por mandatário judicial ou por 

requerente não representado por mandatário judicial que submeta o requerimento 

de IMA por via eletrónica é disponibilizada, no momento do preenchimento do 

respetivo formulário, a referência de pagamento de taxa de justiça – n.º 1; 

Quando o requerimento de IMA seja apresentado em suporte físico por requerente 

não representado por mandatário judicial, aplica-se ao pagamento da taxa de jus-

tiça devida pela apresentação do requerimento de IMA o n.º 6 do artigo 14.º do 

Regulamento das Custas Processuais – n.º 2; 

Ao pagamento da taxa devida pela notificação do requerimento de IMA mediante 

contacto pessoal através de oficial de justiça aplica-se o previsto nos n.ºs 1, 2 e 6 

do artigo 9.º do RCP (Fixação das taxas relativas a atos avulsos) – n.º 3. 

 Formalidade de atos praticados pelo SIMA – art.º 5.º da Portaria n.º 

257/2021, de 19/11: 

Nas notificações realizadas pelo SIMA é aposto selo eletrónico qualificado e contêm 

a indicação de terem sido elaboradas por via eletrónica, através do sistema de 

informação de suporte à atividade dos tribunais, com aposição de selo eletrónico 

qualificado e a indicação do modo como podem ser consultadas na Área de Servi-

ços Digitais dos Tribunais, acessível no endereço eletrónico https://tribunais.org.pt 

– n.ºs 1 e 2. 

Ao despacho de aposição da fórmula executória é aposta assinatura eletrónica 

qualificada, devendo o requerimento de IMA ao qual foi aposta a fórmula executó-

ria conter a indicação de que o despacho foi assinado com recurso a assinatura 

eletrónica qualificada – n.º 3. 

 Notificações às partes – art.º 6.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11: 

As notificações às partes representadas por mandatário judicial efetuam-se por via 

eletrónica, nos termos do disposto nos artigos 247.º e 248.º do Código de Processo 

https://tribunais.org.pt/
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Civil (Notificações às partes que constituíram mandatário – formalidades) e do artigo 

25.º da Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto (Notificações eletrónicas) – n.º 1. 

As notificações às partes não representadas por mandatário judicial, bem como 

aquelas que sejam feitas na própria pessoa do requerente quando se encontre 

representado por mandatário judicial, efetuam-se nos termos do artigo 249.º do 

Código de Processo Civil (notificações às partes que não constituam mandatário), 

com as necessárias adaptações – n.º 2. 

Quando o requerente tenha indicado o seu endereço eletrónico no requerimento 

de IMA para efeitos de receção das notificações ou comunicações por meios ele-

trónicos, as notificações referidas no número anterior são disponibilizadas na área 

reservada da Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no endereço ele-

trónico https://tribunais.org.pt, sendo a data da consulta da notificação certificada 

pelo sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais – n.º 3. 

Quando, nos termos previstos no número anterior, seja disponibilizada uma noti-

ficação na área reservada da Área de Serviços Digitais dos Tribunais é enviada ao 

requerente uma mensagem de aviso para o endereço de correio eletrónico indicado 

no requerimento de IMA – n.º 4. 

Nos casos previstos no n.º 3, se o requerente não consultar a notificação no prazo 

de três dias contados da data de disponibilização da notificação na área reservada, 

a notificação é igualmente efetuada nos termos do n.º 2 – n.º 5. 

Regime transitório / notificações às partes (n.º 5 do art.º 16.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de novem-

bro) que vigora, em princípio, até 31.03.2022: 

As notificações efetuadas pelo SIMA às partes, estejam ou não representadas 

por mandatário judicial, são remetidas por via postal, contendo a indicação 

de terem sido assinadas com recurso a assinatura eletrónica qualificada, apli-

cando -se o disposto no artigo 249.º do Código de Processo Civil, com as neces-

sárias adaptações. 
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I - A – Recusa do requerimento — art.º 5.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 

de maio: 

Tendo-se em consideração o disposto no n.º 1 do art.º 5.º do anexo, a secretaria 

pode recusar o requerimento de IMA, nos seguintes casos:  

 Não for apresentado no modelo eletrónico do requerimento de IMA(9) 

aprovado pela Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro – vide ar-

tigos 3.º (Partes representadas por mandatário judicial) e 4.º (Partes 

não representadas por mandatário judicial) – n.º 1 do art.º 4.º do 

anexo;  

 Não for apresentado no SIMA;  

 Não indicar o tribunal competente para apreciação do processo, se 

for apresentado à distribuição;  

 Omitir a identificação das partes e consoante os casos, os seus nomes 

ou denominações e domicílios ou sedes e, obrigatoriamente no que 

respeita ao requerente e sempre que possível relativamente às de-

mais partes, os respetivos números de identificação civil, fiscal e de 

pessoa coletiva, profissões e locais de trabalho; 

 Não estiver assinado;  

 Não estiver redigido em língua portuguesa;  

 Não tiver sido junto, consoante os casos, o documento comprovativo 

do pagamento da taxa de justiça devida ou da concessão de apoio 

                                                           
9  - Modelo de REQUERIMENTO DE INJUNÇÃO EM MATÉRIA DE ARRENDAMENTO consta em anexo à Portaria 

n.º 257/2021, de 19 de novembro. 
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judiciário, ou de este ter sido requerido ou concedido e das respetivas 

modalidades;  

 O pedido não se ajustar à finalidade do procedimento.(10) 

Nos casos em que haja recusa, relativamente a qualquer um dos requisitos em 

falta contantes do requerimento (alíneas a), b), c), d), e), f), h), do n.º 1 do art.º 

5.º), o requerente pode apresentar outro requerimento, no prazo de 10 dias sub-

sequentes à sua notificação; 

Caso a recusa tenha por base a não junção do documento comprovativo do paga-

mento da taxa de justiça devida ou da concessão de apoio judiciário, ou de este 

ter sido requerido ou concedido e das respetivas modalidades, o requerente pode 

juntar o documento comprovativo do pagamento da taxa de justiça devida ou da 

concessão, no mesmo prazo de 10 dias subsequentes à sua notificação; 

Do ato de recusa cabe reclamação para o juiz – n.º 2 do art.º 5.º do anexo. 

I - B – Notificação do requerimento — art.º 6.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 

14 de maio. 

Logo, após o recebimento do requerimento (n.º 1), o SIMA expede imediatamente 

notificação para o requerido, por carta registada com aviso de receção, para, em 

15 dias, este:  

 Efetuar a demonstração da execução da intimação que constitui 

objeto do requerimento, se for esse o caso, juntando documento 

comprovativo da taxa de justiça paga pela respetiva dedução; ou  

 Deduzir oposição à pretensão.  

                                                           
10 - Os que estão previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 do art.º 15.º-T do NRAU, ex vi do art.º 2.º do D.L. n.º 

34/2021, de 14 de maio.  



 
 

 
    

REGIME DE PROCEDIMENTO DE INJUNÇÃO EM MATÉRIA DE ARRENDAMENTO 
(Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio e Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro) 

__________________________________________________________________________ 
   

 _________________________________________________________________________  

Página 15 de 96 
 

No caso de haver vários requeridos, a notificação é expedida para todos eles, nos 

termos acima referidos (n.º 2).  

A referida notificação é expedida para o local indicado no requerimento, aplicando-

se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 228.º (Citação de pessoa 

singular por via postal), nos n.ºs 3 a 5 do artigo 229.º (Domicílio convencionado) e no n.º 

2 do artigo 230.º (Citação por agente de execução ou funcionário judicial), não havendo 

lugar à advertência prevista no artigo 233.º (Advertência ao citando, quando a citação não 

haja sido na própria pessoa deste), bem como o disposto no artigo 246.º (Citação de pessoas 

coletivas), todos do Código de Processo Civil (n.º 3). 

O ato de notificação, a efetuar pelo SIMA, deve conter (n.º 4):  

 Os elementos referidos nas alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 4.º (11) e, 

se for caso disso, no n.º 9 do mesmo artigo; (12) 

                                                           
11 - a) Identificar as partes, indicando, consoante os casos, os seus nomes ou denominações e domicílios ou 

sedes e, obrigatoriamente no que respeita ao requerente e sempre que possível relativamente às demais 
partes, os respetivos números de identificação civil, fiscal e de pessoa coletiva, profissões e locais de trabalho;  

b) Indicar o seu endereço de correio eletrónico, se pretender receber notificações ou comunicações por 
meios eletrónicos;  

c) Indicar o local onde deve ser efetuada a notificação, devendo mencionar se se trata de domicílio 
convencionado, sendo que, na falta deste, deve ser indicado o domicílio ou sede do senhorio;  

d) Expor sucintamente os factos que fundamentam a sua pretensão;  
e) Formular um, ou vários, dos pedidos previstos no n.º 1 do artigo 15.º -T do NRAU, se for o caso com 

discriminação do valor do capital, juros vencidos e outras quantias devidas;  
f) Juntar os documentos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 15.º -T do NRAU, consoante o 

pedido ou os pedidos formulados;  
g) Juntar o documento comprovativo do pagamento da taxa de justiça devida ou da concessão de apoio 

judiciário, sem prejuízo do disposto no n.º 10. 

12 - Quando o requerente não esteja patrocinado por mandatário judicial, ou, estando, exista justo 
impedimento, o requerimento de IMA pode ser deduzido por uma das seguintes formas:  

a) Entrega na secretaria judicial, valendo como data da sua prática a da respetiva entrega;  
b) Remessa pelo correio, sob registo, valendo como data da sua prática a da efetivação do respetivo 

registo postal;  
c) Envio através de telecópia, valendo como data da sua prática a da expedição;  
d) Submissão por via eletrónica.  
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 A indicação do prazo para a oposição(13) e a respetiva forma de conta-

gem;(14) 

 A indicação de que, na falta de execução da intimação que constitui 

objeto do requerimento de IMA, ou de oposição dentro do prazo legal, 

será constituído título para execução da injunção com a faculdade de o 

requerente a efetivar imediatamente;  

 A indicação de que, na falta de pagamento da quantia pedida e da taxa 

de justiça paga pelo requerente do valor da compensação em dívida, nos 

casos em que o pedido formulado seja de pagamento de quantia certa, 

são ainda devidos juros de mora desde a data da apresentação do re-

querimento e juros à taxa legal fixada para os juros civis a contar da 

data da aposição da fórmula executória. 

As referidas notificações, efetuadas nos termos deste art.º 6.º, interrompem a 

prescrição, nos termos do disposto no art.º 323.º do Código Civil (interrupção promo-

vida pelo titular) – n.º 5. 

Nos casos previstos no n.º 4 do art.º 4.º(15) — sempre que esteja em causa a 

realização de obras nas partes comuns do edifício — o requerimento deve ser 

igualmente notificado ao administrador do condomínio, o qual pode apresentar 

oposição na parte respeitante à intervenção nas partes comuns do edifício. 

                                                           
13 - Nos termos do n.º 1 do art.º 18.º, no procedimento de injunção é obrigatória a constituição de mandatário 

judicial para a dedução de oposição deduzida pelo senhorio. 

14 - Aos prazos do procedimento de injunção aplicam-se as regras previstas no Código de Processo Civil – art.º 21.º.  

15 - No mesmo requerimento, nos casos previstos nas alíneas d) ou e) do n.º 1 do artigo 15.º -T do NRAU, sempre 
que seja necessária a realização de obras nas partes comuns de edifício constituído em regime de propriedade 
horizontal, o requerente deva ainda indicar, consoante os casos, o nome ou denominação e o domicílio ou 
sede do administrador do condomínio.  
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Sendo apresentada a oposição(16) pelo requerido – vide, de seguida, o que se 

refere na ação declarativa. 

I - C – Frustração da notificação — art.º 7.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 

de maio: 

Frustrando-se a notificação do requerido e o requerente não tiver indicado preten-

der que os autos sejam remetidos à distribuição, o SIMA devolve ao requerente o 

expediente respeitante ao procedimento de injunção. 

I - D – Constituição de título executivo — art.º 8.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, 

de 14 de maio. 

Nos termos do n.º 1, o SIMA atribui ao requerimento de IMA a força de título 

executivo, se: 

 Depois de notificado, o requerido não deduzir oposição no respetivo 

prazo;  

 A oposição se tiver por não deduzida nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 

do artigo 9.º — falta de pagamento da taxa de justiça, ver nota infra — (17) 

Para o efeito de constituição de título, é aposta no requerimento de IMA a seguinte 

fórmula: «Este documento tem força executiva». Trata-se de um despacho 

de aposição da fórmula executória que será assinado eletronicamente – n.ºs 2 e 3. 

                                                           
16 - Modelo de REQUERIMENTO DE OPOSIÇÃO A INJUNÇÃO EM MATÉRIA DE ARRENDAMENTO consta em anexo 

à Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro. 

17 - Artigo 9.º - Apresentação de oposição:  

n.º 4 — Não se mostrando paga a taxa de justiça prevista no número anterior, a oposição tem-se por não 
deduzida.  
n.º 5 — A oposição tem-se igualmente por não deduzida quando o requerido não efetue o pagamento da 
taxa de justiça devida no prazo de cinco dias a contar da data da notificação da decisão definitiva de 
indeferimento do pedido de apoio judiciário na modalidade de dispensa ou pagamento faseado da taxa de 
justiça e demais encargos com o processo.  
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 Disponibilização do título executivo – art.º 8.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11: 

O requerimento de IMA ao qual foi aposta fórmula executória é disponibilizado pelo 

SIMA ao requerente na Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no en-

dereço eletrónico https://tribunais.org.pt. – n.º 1. 

Com a notificação, na sua própria pessoa, do despacho de aposição de fórmula 

executória o requerente é informado dos dados necessários para aceder ao título, 

nomeadamente quanto à referência única, produzindo efeitos, no que respeita à 

referência única para acesso ao título executivo, apenas a 1 de abril de 2022, 

mantendo-se até lá a entrega do título, pelos meios tradicionais – vide o art.º 17.º 

– n.º 2. 

Recusa de aposição da aposição de fórmula executória: 

Só pode ser recusada a aposição da fórmula executória quando o pedido não se 

ajuste ao montante ou finalidade do procedimento – n.º 4. 

Do ato de recusa cabe reclamação para o juiz – n.º 5. 

Aposta a fórmula executória, o SIMA disponibiliza ao requerente, e, consoante os 

casos, ao agente de execução ou oficial de justiça, o requerimento de IMA – n.º 6.  

A execução do requerimento de IMA ao qual tiver sido aposta a fórmula executória 

segue os termos previstos no Código de Processo Civil para a execução de sen-

tença ou injunção – n.º 7. 

Na execução do requerimento de IMA, ao qual tiver sido aposta a fórmula execu-

tória, não há lugar a oposição à execução. 

II – A — Ação declarativa / oposição à injunção — art.º. 9.º do anexo ao D.L. 

n.º 34/2021, de 14 de maio. 

Em conformidade com a notificação, o requerido pode opor-se, no prazo de 15 

dias, a contar da sua notificação – n.º 1. 

https://tribunais.org.pt/
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A oposição não carece de forma articulada, devendo ser apresentada no SIMA por 

via eletrónica, com menção da existência do mandato e do domicílio profissional 

do mandatário – n.º 2.(18) 

Com a oposição, deve o requerido comprovar o prévio pagamento da taxa de jus-

tiça devida ou a concessão do benefício de apoio judiciário – n.º 3. 

A taxa de justiça devida pela apresentação da oposição ao requerimento de IMA, 

bem como pela resposta a este, corresponde àquela prevista, na tabela II do Re-

gulamento das Custas Processuais, para a oposição à execução ou à penhora – n.º 

2 do art.º 23.º. 

Tabela II do Regulamento das Custas Processuais 

(a que se referem os n.ºs 1, 4, 5 e 7 do artigo 7.º do RCP) 

Incidente / procedimento / execução 

A 

Taxa de justiça normal 

 (UC) 

B 

Taxa de justiça agravada  

(UC)  

(art.º 13.º, n.º 3) 

(…/…) (…/…) (…/…) 

Oposição à execução ou à penhora / embargos de terceiro:   

Até € 30 000 3 3 

Execuções de valor igual ou superior a € 30 000, 01 6 6 

(…/…) (…/…) (…/…) 

 

Não se mostrando paga a taxa de justiça, acima referida, a oposição tem-se por 

não deduzida – n.º 4. 

A oposição tem-se igualmente por não deduzida quando o requerido não efetue o 

pagamento da taxa de justiça devida no prazo de cinco dias a contar da data da 

notificação da decisão definitiva de indeferimento do pedido de apoio judiciário na 

                                                           
18 - Nos termos do art.º 18.º, no procedimento de injunção é obrigatória a constituição de mandatário judicial 

para a dedução de oposição deduzida pelo senhorio (n.º 1) e as partes têm de se fazer representar por 
mandatário judicial nos atos processuais subsequentes à distribuição do procedimento de injunção (n.º 2). 
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modalidade de dispensa ou pagamento faseado da taxa de justiça e demais encar-

gos com o processo – n.º 5. 

O modelo eletrónico da oposição bem como, nos casos do n.º 9 do artigo 4.º (19), 

a sua forma de apresentação em papel consta no anexo à Portaria n.º 257/2021, 

de 19 de novembro – n.º 6. 

É aplicável à oposição, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 5 a 9, 

12 e 13, do art.º 4.º(20)– n.º 7. 

                                                           
19 - Quando o requerente não esteja patrocinado por mandatário judicial, ou, estando, exista justo 

impedimento, o requerimento de IMA pode ser deduzido por uma das seguintes formas:  
a) Entrega na secretaria judicial, valendo como data da sua prática a da respetiva entrega;  
b) Remessa pelo correio, sob registo, valendo como data da sua prática a da efetivação do respetivo 

registo postal;  
c) Envio através de telecópia, valendo como data da sua prática a da expedição;  
d) Submissão por via eletrónica. 

 
20  5 — Se o requerente indicar endereço de correio eletrónico, nos termos e para os efeitos acima 

referidos, as comunicações e notificações que lhe forem endereçadas pelo SIMA são efetuadas por meios 
eletrónicos, em termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  

6 — O requerimento pode ser subscrito por mandatário judicial, bastando para o efeito a menção da 
existência do mandato e do domicílio profissional do mandatário.  

7 — A subscrição do requerimento por mandatário judicial não o exime da necessidade de 
preenchimento de todos os elementos relativos ao representado, nomeadamente a indicação do respetivo 
domicílio.  

8 — A submissão do requerimento por mandatário judicial é obrigatoriamente efetuada por via 
eletrónica.  

9 — Quando o requerente não esteja patrocinado por mandatário judicial, ou, estando, exista justo 
impedimento, o requerimento de IMA pode ser deduzido por uma das seguintes formas: a) Entrega na 
secretaria judicial, valendo como data da sua prática a da respetiva entrega; b) Remessa pelo correio, sob 
registo, valendo como data da sua prática a da efetivação do respetivo registo postal; c) Envio através de 
telecópia, valendo como data da sua prática a da expedição; d) Submissão por via eletrónica.  

12 — Na submissão eletrónica dos requerimentos devem ser utilizados mecanismos de autenticação 
segura, incluindo os do cartão de cidadão e chave móvel digital, com recurso ao Sistema de Certificação de 
Atributos Profissionais (SCAP), bem como os meios de identificação eletrónica emitidos noutros Estados-
Membros reconhecidos para o efeito nos termos do artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 910/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho.  

13 — Os requerimentos submetidos por via eletrónica devem ser assinados com recurso a assinaturas 
eletrónicas qualificadas, incluindo as do cartão de cidadão e chave móvel digital, com possibilidade de recurso 
ao SCAP, ou outras que constem da Lista Europeia de Serviços de Confiança, sem prejuízo do disposto no 
artigo 4.º da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, na sua redação atual. 
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Estão sujeitos a distribuição os atos que careçam de despacho judicial e os atos 

a praticar pelo juiz no âmbito do procedimento de injunção revestem ca-

ráter urgente – art.º 20.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio. 

II - B – Distribuição e termos posteriores — art.º 10.º do anexo ao D.L. n.º 

34/2021, de 14 de maio. 

No caso de existência de oposição, esta é decidida pelo tribunal competente que 

será indicado pelo requerente nos termos da alínea i) n.º 2 do art.º 4.º – n.º 1. 

Tratando-se de caso em que se tenha frustrado a notificação do requerido, e já na 

secretaria do tribunal competente, os autos só são conclusos ao juiz depois de 

efetuada a citação do réu para contestar, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 

do artigo 6.º (21) – n.º 2. 

À distribuição dos autos(22) e sua tramitação posterior será  aplicável, com as ne-

cessárias adaptações, o disposto nos artigos 15.º-H e 15.º-I do NRAU(23) – n.º 3. 

                                                           
21 Artigo 6.º - Notificação do requerimento  
1 — Recebido o requerimento, o SIMA expede imediatamente notificação para o requerido, por carta registada 

com aviso de receção, para, em 15 dias, este:  
a) Demonstrar a execução da intimação que constitui objeto do requerimento, acrescida da taxa de 

justiça paga pela respetiva dedução; ou  
b) Deduzir oposição à pretensão. 

 
22 - Espécies na distribuição – art.º 212.º do CPC. 
   
23 Artigo 15.º-H – Distribuição e termos posteriores  

1 - Deduzida oposição, o BNA apresenta os autos à distribuição e remete ao requerente cópia da oposição.  
2 - Recebidos os autos, o juiz pode convidar as partes para, no prazo de 5 dias, aperfeiçoarem as peças 
processuais, ou, no prazo de 10 dias, apresentarem novo articulado sempre que seja necessário garantir o 
contraditório. 
3 - Não julgando logo procedente alguma exceção dilatória ou nulidade que lhe cumpra conhecer ou não 
decidindo logo do mérito da causa, o juiz ordena a notificação das partes da data da audiência de julgamento.  
4 - Os autos são igualmente apresentados à distribuição sempre que se suscite questão sujeita a decisão 
judicial.  

 
 Artigo 15.º-I – Audiência de julgamento e sentença  

1 - A audiência de julgamento realiza-se no prazo de 20 dias a contar da distribuição.  



 
 

 
    

REGIME DE PROCEDIMENTO DE INJUNÇÃO EM MATÉRIA DE ARRENDAMENTO 
(Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio e Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro) 

__________________________________________________________________________ 
   

 _________________________________________________________________________  

Página 22 de 96 
 

Sendo caso disso, tem que se observar o disposto no n.º 6(24) do art.º 7.º do 

Regulamento das Custas Processuais. 

III – Execução — Artigos 11.º a 13.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio. 

Nos termos do n.º 1 do 11.º do anexo, o SIMA procede, oficiosamente, à designa-

ção eletrónica e automática de agente de execução quando:  

 O requerente não tenha designado, no requerimento de IMA, agente de 

execução para o efeito;  

 A designação efetuada pelo requerente não seja válida.  

A análise da validade desta designação é efetuada em momento prévio à remessa 

dos autos à distribuição no tribunal competente – n.º 2. 

                                                           
2 - Não é motivo de adiamento da audiência a falta de qualquer das partes ou dos seus mandatários, salvo 
nos casos de justo impedimento.  
3 - Se as partes estiverem presentes ou representadas na audiência, o juiz procura conciliá-las. 
4 - Frustrando-se a conciliação, produzem-se as provas que ao caso couber. 
5 - Qualquer das partes pode requerer a gravação da audiência.  
6 - As provas são oferecidas na audiência, podendo cada parte apresentar até três testemunhas.  
7 - A prova pericial é sempre realizada por um único perito.  
8 - Se considerar indispensável para a boa decisão da causa que se proceda a alguma diligência de prova, o 
juiz pode suspender a audiência no momento que reputar mais conveniente e marcar logo dia para a sua 
continuação, devendo o julgamento concluir-se no prazo de 10 dias.  
9 - Finda a produção de prova, pode cada um dos mandatários fazer uma breve alegação oral.  
10 - A sentença, sucintamente fundamentada, é logo ditada para a ata.  
 

24 - Art.º 7.º – Regras especiais. 
 (…/…) 

6 - Nos procedimentos de injunção, incluindo os procedimentos europeus de injunção de pagamento que 
sigam como ação, é devido o pagamento de taxa de justiça pelo autor e pelo réu, no prazo de 10 dias a contar 
da data da distribuição, nos termos gerais do presente Regulamento das Custas Processuais descontando-se, 
no caso do autor, o valor pago nos termos do disposto no n.º 4 (A taxa de justiça devida pelos incidentes e 
procedimentos cautelares, pelos procedimentos de injunção, incluindo os procedimentos europeus de injun-
ção de pagamento, pelos procedimentos anómalos e pelas execuções é determinada de acordo com a tabela 
II, que faz parte integrante do presente Regulamento). 
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A designação, acima prevista, é efetuada nos termos do artigo 720.º do Código de 

Processo Civil – n.º 3. 

Na realização de obras, nos termos do art.º 12.º, nos casos previstos nas alíneas 

c) a e) do n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU(25), sempre que a execução envolva a 

realização de obras, a mesma deve ter por base o auto da câmara municipal pre-

visto no n.º 3 do artigo 13.º-B do NRAU – n.º 1. 

                                                           
25  - Subsecção III- Injunção – Art.º 15.º-T – Injunção em matéria de arrendamento: 

1 - A injunção em matéria de arrendamento (IMA) é um meio processual que se destina a efetivar os seguintes 

direitos do arrendatário: 

a) Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em substituição do 

senhorio, em caso de execução de intimação emitida ao abrigo do n.º 2 do artigo 89.º do regime jurídico da 

urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, ou do n.º 1 do artigo 

55.º do regime jurídico da reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

quando a injunção seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da comunicação prevista no n.º 

3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

157/2006, de 8 de agosto, e de cópia da intimação a que se reporta; 

b) Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em substituição do 

senhorio, nos casos de reparações previstas nos n.ºs 1 ou 2 do artigo 1036.º do Código Civil, quando a injunção 

seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da comunicação prevista no n.º 3 do artigo 22.º-C 

do regime jurídico das obras em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto; 

c) Cessação de atividades causadoras de risco para a saúde do arrendatário, quando a injunção seja titulada 

pela intimação dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º-B acompanhada por 

auto emitido pela autoridade policial ou equiparada ou pela câmara municipal competente; 

d) Correção de deficiências do locado causadoras de risco grave para a saúde ou para a segurança de pessoas 

ou bens, quando a injunção seja titulada pela intimação dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 13.º-B acompanhada por auto emitido pela câmara municipal competente; 

e) Correção de impedimento da fruição do locado, quando a injunção seja titulada pela intimação dirigida pelo 

arrendatário nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º-B acompanhada por auto emitido pela autoridade 

policial ou equiparada ou pela câmara municipal competente; 

(…) 
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O título executivo formado nos termos dos presentes procedimentos habilita o 

requerente a proceder a obras no locado ou nas partes comuns do edifício em 

que aquele se integre (n.º 2). 

No pagamento do valor da compensação em dívida por execução de obras, em 

substituição do senhorio, nos termos do art.º 13.º e nos casos previstos nas alí-

neas a) e b) do n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU, da sequência da oposição de 

fórmula executória ou da sentença, o SIMA deve;  

a) Disponibilizar o título ou a decisão judicial; 

b) Notificar o requerente para, em 10 dias: 

    i) Juntar ao processo os documentos referidos na alínea g) do n.º 2 do artigo 

4.º, sem prejuízo do disposto no seu n.º 10; 

   ii) Indicar, caso ainda não o tenha feito e pretenda fazer, ou caso o mesmo ainda 

não se tenha associado ao processo através do sistema de informação de suporte 

à atividade dos tribunais, mandatário judicial que o represente na execução para 

pagamento de quantia certa, juntando a respetiva procuração – n.º 1. 

A não apresentação, no prazo de 10 dias, dos documentos previstos na subalínea 

i) da alínea b) do número anterior é havida como desistência da instância – n.º 2. 

 

Nos termos do n.º 3, recebidos os elementos previstos na alínea b) do n.º 1, o 

SIMA remete, por via eletrónica, para o tribunal competente para a execução, o 

título executivo, os documentos referidos na subalínea i) da alínea b) do n.º 1, 

consoante os casos, e, se for caso disso, a procuração referida na subalínea ii) da 

alínea b) do n.º 1, valendo o conjunto destes documentos como requerimento 

executivo. 

 

Efetuado o envio do requerimento executivo para o tribunal, o SIMA remete ao 

requerente o comprovativo desse envio, juntamente com as referências necessá-
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rias para efetuar o pagamento dos honorários devidos ao agente de execução de-

signado, nos termos da regulamentação relativa à remuneração do agente de exe-

cução nas execuções cíveis – n.º 4. 

Nos termos do n.º 5, caso a designação do agente de execução tenha sido efetuada 

pelo SIMA, são remetidos ao requerente, juntamente com elementos referidos no 

número anterior, os elementos de identificação e de contacto do agente de execução. 

E, nos casos em que o requerente tenha constituído mandatário judicial no âmbito 

do procedimento especial de IMA, presume-se que o mesmo se mantém válido 

para a execução para pagamento de quantia certa – n.º 6. 

 Designação, substituição, destituição e honorários do agente de 

execução – artigos 10.º a 12.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11. 

Nos termos do disposto no art.º 10.º e sem prejuízo do que consta nesta portaria, 

sobre os agentes de execução, à designação, substituição, destituição e honorários 

do agente de execução aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras re-

lativas às ações executivas previstas nos artigos 720.º a 722.º do Código de Pro-

cesso Civil (Agente de execução – Pagamento de quantias devidas ao agente de 

execução – Desempenho das funções por oficiais de justiça), no artigo 11.º da 

Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto, (Designação de agente de execução) e na 

Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto (Regulamenta vários aspetos das ações 

executivas cíveis). 

Nos casos em que o agente de execução é oficiosamente designado pelo SIMA, 

nos termos do art.º 11.º, esta designação é notificada ao requerente, em simul-

tâneo com a notificação para pagamento dos honorários devidos, no caso deste 

não beneficiar de apoio judiciário na modalidade de atribuição de agente de exe-

cução (n.º 1 do artº 12.º), com as seguintes indicações relativas ao designado: 

a) Nome profissional; 

b) Número de cédula profissional; 

c) Endereço de correio eletrónico; 
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d) Número de telefone; 

e) Número de fax, caso exista; 

f) Morada profissional. 

Relativamente aos honorários do agente de execução, refere o art.º 12.º que, 

aquando da remessa ao requerente do comprovativo de envio do requerimento 

executivo para o tribunal, o SIMA, caso o requerente não beneficie de apoio judi-

ciário na modalidade de atribuição de agente de execução, remete igualmente a 

referência para pagamento dos honorários devidos ao agente de execução a que 

se refere o n.º 5 do artigo 3.º da Portaria n.º 282/2013, de 

29 de agosto, aplicando-se ainda o disposto nos seus n.ºs 6, 7 e 8 (Termos de 

apresentação em suporte físico) – n.º 1. 

Quanto à remuneração do agente de execução pela notificação do requerimento 

de IMA mediante contacto pessoal aplica-se o previsto na Portaria n.º 282/2013, 

de 29 de agosto, quanto à notificação por contacto pessoal em processos declara-

tivos – n.º 2. 

Nos casos previstos nas alíneas c) a e) do n.º 1 do artigo 15.º-T(26) do NRAU, 

sempre que a execução envolva a realização de obras, a mesma deve ter por base 

o auto da câmara municipal previsto no n.º 3 do artigo 13.º-B do NRAU(27) – n.º 

1 do art.º 12.º. 

                                                           
26 - Artigo 15.º-T – Injunção em matéria de arrendamento  
 (…/…) 
  c) Cessação de atividades causadoras de risco para a saúde do arrendatário, quando a injunção seja 

titulada pela intimação dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º-B 
acompanhada por auto emitido pela autoridade policial ou equiparada ou pela câmara municipal 
competente; 

d) Correção de deficiências do locado causadoras de risco grave para a saúde ou para a segurança de 
pessoas ou bens, quando a injunção seja titulada pela intimação dirigida pelo arrendatário nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º-B acompanhada por auto emitido pela câmara municipal competente;  

e) Correção de impedimento da fruição do locado, quando a injunção seja titulada pela intimação 
dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º-B acompanhada por auto emitido 
pela autoridade policial ou equiparada ou pela câmara municipal competente;  

 
27 - Artigo 13.º-B – Intimação para tomar providências 
 (…/…)  
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O título executivo formado nos termos dos presentes procedimentos, habilita o 

requerente a proceder a obras no locado ou nas partes comuns do edifício em que 

aquele se integre – n.º 2 do art.º 12.º. 

Nos termos do n.º 1 do art.º 13.º do anexo e nos casos previstos nas alíneas a) e 

b) do n.º 1 artigo 15.º-T(28) do NRAU, na sequência da aposição de fórmula exe-

cutória ou da sentença, o SIMA deve:  

 Disponibilizar o título ou a decisão judicial; 

 Notificar o requerente para, em 10 dias:  

i) Juntar ao processo o documento comprovativo do pagamento da 

taxa de justiça devida ou da concessão de apoio judiciário, sem pre-

juízo do disposto no n.º 10, vide nota infra(29); 

ii) Indicar, caso ainda não o tenha feito e pretenda fazer, ou caso o 

mesmo ainda não se tenha associado ao processo através do sistema 

                                                           
3 - Independentemente da apresentação da intimação prevista no n.º 1, o arrendatário pode requerer à 
câmara municipal competente a realização de uma vistoria ao locado para verificação das situações previstas 
no n.º 1, a qual possui natureza urgente e deve ser realizada no prazo máximo de 20 dias, devendo o respetivo 
auto ser emitido até 10 dias após a sua realização. 
 

28 - Artigo 15.º-T – Injunção em matéria de arrendamento 
1 - A injunção em matéria de arrendamento (IMA) é um meio processual que se destina a efetivar os seguintes 
direitos do arrendatário: 

a) Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em 
substituição do senhorio, em caso de execução de intimação emitida ao abrigo do n.º 2 do artigo 89.º do 
regime jurídico da urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
ou do n.º 1 do artigo 55.º do regime jurídico da reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, 
de 23 de outubro, quando a injunção seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da 
comunicação prevista no n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras em prédios arrendados, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, e de cópia da intimação a que se reporta; 

b) Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em 
substituição do senhorio, nos casos de reparações previstas nos n.ºs 1 ou 2 do artigo 1036.º do Código Civil, 
quando a injunção seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da comunicação prevista no 
n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
157/2006, de 8 de agosto; (…/…). 

29 10 — Faltando, à data da apresentação do requerimento, menos de 30 dias para a extinção do direito do 
arrendatário, ou ocorrendo outro motivo fundado de urgência, pode o requerente apresentar documento 
comprovativo do pedido de apoio judiciário requerido, mas ainda não concedido. 
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de informação de suporte à atividade dos tribunais, mandatário judi-

cial que o represente na execução para pagamento de quantia certa, 

juntando a respetiva procuração. 

A não apresentação, no prazo de 10 dias, dos documentos previstos na subalínea 

i) da alínea b) do número 1 do art.º 13.º (documento comprovativo do pagamento 

da taxa de justiça devida ou da concessão de apoio judiciário), é havida como 

desistência da instância – n.º 2. 

Recebidos os elementos previstos na alínea b) n.º 1 do art.º 13.º, acima referidos, 

o SIMA remete, por via eletrónica, para o tribunal competente para a execução, o 

título executivo, os documentos referidos na subalínea i) da alínea b) do n.º 1 do 

art.º 13.º, consoante os casos, e, se for caso disso, a procuração referida na 

subalínea ii) da alínea b) do n.º 1, valendo o conjunto destes documentos como 

requerimento executivo – n.º 3.  

Efetuado o envio do requerimento executivo para o tribunal, o SIMA remete ao 

requerente o comprovativo desse envio, juntamente com as referências necessá-

rias para efetuar o pagamento dos honorários devidos ao agente de execução de-

signado, nos termos da regulamentação relativa à remuneração do agente de exe-

cução nas execuções cíveis – n.º 4. 

Caso a designação do agente de execução tenha sido efetuada pelo SIMA, são 

remetidos ao requerente, juntamente com elementos referidos no número ante-

rior, os elementos de identificação e de contacto do agente de execução – n.º 5.  

Nos casos em que o requerente tenha constituído mandatário judicial no âmbito 

do procedimento especial de IMA, presume-se que o mesmo se mantém válido 

para a execução para pagamento de quantia certa – n.º 6. 

IV – Extinção e uso indevido do procedimento —  Artigo 14.º e 15.º do anexo 

ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio. 

O procedimento de injunção extingue-se: 
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 com o reconhecimento pelo requerente do cumprimento da injunção; 

 por desistência do procedimento por parte do requerente, ou, 

 por morte do requerente ou do requerido – n.º 1 do art.º 14.º. 

Desistência do pedido: 

O requerente pode desistir do procedimento de injunção até à dedução da oposição 

ou, na sua falta, até ao termo do prazo de oposição – n.º 2 do art.º 14.º 

Nos casos de extinção ou desistência do pedido acima referidos, o SIMA devolve, 

a pedido do requerente, o expediente respeitante ao procedimento de injunção e, 

se este já tiver sido notificado do requerimento de IMA, notifica o requerido da-

queles factos – n.º 3. 

Aquele que fizer uso indevido do procedimento de injunção incorre em responsa-

bilidade nos termos da lei processual civil – art.º 15.º. 

V – Outras disposições processuais —  Artigos 16.º a 19.º do anexo ao D.L. 

n.º 34/2021, de 14 de maio; 7.º e 9.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11: 

 Tramitação, comunicações e notificações – (art.º 16.º): 

A tramitação do procedimento especial de injunção é efetuada eletronicamente, 

nos termos do n.º 1 do art.º 16.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio e 

art.º 7.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11; 

São ainda efetuadas por via eletrónica, as notificações realizadas pelo SIMA e as 

comunicações entre o SIMA, os tribunais, os mandatários judiciais e, consoante os 

casos, os agentes de execução ou os oficiais de justiça, nos termos do n.º 2 do 

art.º 16.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio e art.º 7.º da Portaria n.º 

257/2021, de 19/11. 

 Comunicação de decisões judiciais ao SIMA: 
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Nos termos do art.º 9.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11, e nos casos previstos 

nas alíneas a) e b) do n.º 1 do art.º 15.º-T do NRAU, se for deduzida 

oposição à injunção e sendo os autos apresentados à distribuição, o tribunal judi-

cial comunica ao SIMA, nos termos previstos no artigo 7.º e sempre que possível 

de forma automática: 

a) As decisões que conheçam dos pedidos formulados; 

b) As decisões suscetíveis de pôr termo à ação declarativa; 

c) O trânsito em julgado das decisões referidas nas alíneas a) e b); 

d) A interposição de recurso das decisões referidas nas alíneas a) e b); 

e) Os despachos sobre os requerimentos de interposição de recurso referidos 

na alínea anterior; 

f) As reclamações do despacho que não admita o recurso referido na alínea 

d); 

g) As decisões sobre as reclamações referidas na alínea anterior; 

h) A decisão que altere o efeito do recurso, nos termos do artigo 654.º do 

Código de Processo Civil. 

Nos casos em que os autos são apresentados à distribuição para a prática de ato 

judicial, o tribunal comunica ao SIMA, nos termos do artigo 7.º, sempre que pos-

sível de forma automática, o despacho proferido. 

Regime transitório / comunicações entre o SIMA e os tribunais, mandatários judiciais, 

agentes de execução ou oficiais de justiça (n.ºs 6 e 7 do art.º 16.º da Portaria n.º 257/2021, de 19 de 

novembro) que vigora, em princípio, até 31.03.2022: 

As comunicações entre o SIMA e os tribunais, mandatários judiciais, agentes de 

execução ou oficiais de justiça realizam-se por via postal, contendo a indica-

ção de terem sido assinadas com recurso a assinatura eletrónica qualificada. 

As comunicações de decisões judiciais ao SIMA efetuam-se por via postal, tele-

cópia ou correio eletrónico. 
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 Consulta do processo – (art.º 17.º do D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio): 

Este dispositivo refere que a forma e consulta do processo é definida por portaria 

do membro do Governo responsável pela área da justiça. 

Por sua vez, a Portaria n.º 257/2021, de 19/11, no seu art.º 14.º refere que, à 

consulta do procedimento é aplicável, com as necessárias adaptações o disposto no 

capítulo VII da Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto (Consulta eletrónica do processo). 

 Consulta do título executivo por terceiros: 

Nos termos do art.º 15.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11, a disponibilização 

pelo requerente da referência única prevista no artigo 8.º a qualquer 

entidade, pública ou privada, substitui, para todos os efeitos, a entrega do título 

executivo – n.º 1;  

As entidades referidas no número anterior podem consultar o título executivo na 

Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no endereço eletrónico 

https://tribunais.org.pt, utilizando para tal a referência única a que se refere o 

número anterior – n.º 2.  

Regime transitório / referência única para acesso ao título executivo – (art.º 16.º da Portaria 

n.º 257/2021, de 19 de novembro) que vigora, em princípio, até 31.03.2022: 

As normas que se referem à referência única para acesso ao título execu-

tivo produzem efeitos a 1 de abril de 2022 ou, caso as condições técnicas o 

permitam, em data anterior a definir por despacho do membro do Governo res-

ponsável pela área da justiça, a divulgar com uma antecedência mínima de 10 

dias úteis na Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no endereço ele-

trónico https://tribunais.org.pt. 

 Patrocínio judiciário – (art.º 18.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14/5): 
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Sobre o patrocínio judiciário, observar-se-á o disposto no art.º 18.º, no qual se 

prevê:  

 No procedimento de injunção é obrigatória a constituição de mandatário 

judicial para a dedução de oposição deduzida pelo senhorio – n.º 1. 

 As partes têm de se fazer representar por mandatário judicial nos atos pro-

cessuais subsequentes à distribuição no tribunal competente, do procedi-

mento de injunção – n.º 2. 

 Apoio Judiciário – (art.º 19.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14/5): 

Relativamente ao apoio judiciário é aplicável á aplicável o regime de acesso ao di-

reito e aos tribunais, com as necessárias adaptações e as seguintes especificidades:  

 O prazo previsto para a propositura da ação é reduzido para 10 dias;  

 Este prazo não pode ser prorrogado;  

 Requerido apoio judiciário na modalidade de dispensa de pagamento ou pa-

gamento faseado da taxa de justiça e demais encargos, equivale ao paga-

mento da taxa de justiça aplicável a junção do documento comprovativo da 

apresentação do respetivo pedido.  

Em caso de indeferimento do pedido de apoio judiciário na modalidade de dispensa 

ou pagamento faseado de taxa de justiça e demais encargos com o processo, o 

requerente deve efetuar o pagamento da taxa de justiça devida no prazo de cinco 

dias a contar da data da notificação da decisão definitiva de indeferimento, sob 

pena de extinção do procedimento – n.º 2. 

 Atos judiciais – (art.º 20.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14/5): 

Estão sujeitos a distribuição os atos que careçam de despacho judicial. 

Os atos a praticar pelo juiz no âmbito do procedimento de injunção revestem ca-

ráter urgente – n.º 2. 

 Prazos – (art.º 21.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14/5): 
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Aos prazos do procedimento de injunção aplicam-se as regras previstas no Código 

de Processo Civil (30). 

VI – Custas processuais — Artigos 22.º a 25.º do anexo ao D.L. n.º 34/2021, de 14 

de maio e 13.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11: 

 Regime de custas processuais e taxas de justiça – (art.º 22.º e 23.º): 

Ao procedimento de injunção, com tramitação no SIMA e nos tribunais, aplica-se 

o Regulamento das Custas Processuais, com as especificidades que se seguem:  

 A taxa de justiça devida pela apresentação do requerimento de IMA corres-

ponde àquela prevista, na tabela II do Regulamento das Custas Processuais, 

para as execuções em que as diligências de execução não sejam realizadas 

por oficial de justiça. 

 A taxa de justiça devida pela apresentação da oposição ao requerimento de 

IMA, bem como pela resposta a este, corresponde àquela prevista, na tabela 

II do Regulamento das Custas Processuais, para a oposição à execução ou 

à penhora. 

 Formas de pagamento – (art.º 24.º): 

As formas de pagamento da taxa de justiça devida pela apresentação do requeri-

mento de IMA estão definidas no art.º 13.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11. 

 Pagamento de taxa de justiça noutras situações – (art.º 25.º): 

Sobre o pagamento da taxa de justiça noutras situações, a taxa de justiça é efe-

tuada: 

                                                           
30 Vide os artigos 138.º a 142.º do CPC. 
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 através da emissão de documento único de cobrança e do respetivo paga-

mento, nos termos do Regulamento das Custas Processuais e da respetiva 

regulamentação – n.º 1. 

 Este pagamento é comprovado pela junção do respetivo documento compro-

vativo à peça processual a que respeita – n.º 2. 

 

 

═════════ ◈ ═════════ 

 

NORMA TRANSITÓRIA 

(Art.ºs 16.º da Portaria n.º 257/2021, de 19/11) 
 

 
Conforme referimos ab initio o D.L. n.º 34/2021, de 14 de maio, entrou em vigor no dia 

seguinte (15) – art.º 7.º do anexo – e a Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro, entra 

em vigor no dia 30 de novembro de 2021 – art.º 18.º –, as normas que se referem à 

tramitação eletrónica, ao selo eletrónico, ao sistema de informação de suporte à atividade 

dos tribunais, à área reservada da Área de Serviços Digitais dos Tribunais e à referência 

única para acesso ao título executivo produzem efeitos a 1 de abril de 2022 ou, caso 

as condições técnicas o permitam, em data anterior a definir por despacho do mem-

bro do Governo responsável pela área da justiça, a divulgar com uma antecedência 

mínima de 10 dias úteis na Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no endereço 

eletrónico https://tribunais.org.pt., a partir de 30.nov.2021,  irão vigorar as disposições 

finais.  

 

Assim, até à produção de efeitos acima referido, nos termos do n.º 1, aplica-se à trami-

tação do procedimento de IMA, o seguinte: 

 

https://tribunais.org.pt/
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Nos termos do n.º 2, a apresentação de requerimentos junto do SIMA efetua-se 

por uma das seguintes formas: 

a) Entrega no SIMA (31); 

b) Remessa pelo correio, sob registo; 

c) Envio através de telecópia. (32) 

O SIMA procede à digitalização de todos os elementos do processo e arquiva-os 

em suporte eletrónico – n.º 3. 

Aos atos realizados pelo SIMA é aposta assinatura eletrónica qualificada – n.º 4. 

As notificações efetuadas pelo SIMA às partes, estejam ou não representadas por 

mandatário judicial, são remetidas por via postal, contendo a indicação de terem 

sido assinadas com recurso a assinatura eletrónica qualificada, aplicando-se o dis-

posto no artigo 249.º (Notificações às partes que não constituam mandatário) do 

Código de Processo Civil, com as necessárias adaptações – n.º 5. 

As demais comunicações entre o SIMA e os tribunais, mandatários judiciais, agen-

tes de execução ou oficiais de justiça realizam-se por via postal, contendo igual-

mente a indicação de terem sido assinadas com recurso a assinatura eletrónica 

qualificada – n.º 6. 

 

As comunicações de decisões judiciais ao SIMA efetuam-se por via postal, telecópia 

ou correio eletrónico – n.º 7.  

 

Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU(33), o título 

                                                           
31 - Vide o modelo de REQUERIMENTO DE INJUNÇÃO EM MATÉRIA DE ARRENDAMENTO (para requerimentos 

a apresentar até 31-3-2022) que consta em anexo à Portaria n.º 257/2021, de 19 de novembro. 

32 - Vide o diploma que disciplina o regime do uso da telecópia na transmissão de documentos entre tribunais, 

entre tribunais e outros serviços e para a prática de atos processuais – D.L. n.º 28/92, de 27 de fevereiro. 

33  Artigo 15.º-T – Injunção em matéria de arrendamento 
1 - A injunção em matéria de arrendamento (IMA) é um meio processual que se destina a efetivar os seguintes 
direitos do arrendatário: 

a) Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em 
substituição do senhorio, em caso de execução de intimação emitida ao abrigo do n.º 2 do artigo 89.º do 
regime jurídico da urbanização e da edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
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executivo ao qual foi aposta fórmula executória é disponibilizado pelo SIMA, em su-

porte eletrónico, ao requerente e ao tribunal competente para a execução – n.º 8. 

 

Finalmente, o SIMA notifica o requerente ou o seu mandatário judicial para paga-

mento da taxa de justiça devida pela apresentação do requerimento de IMA – n.º 9. 

 
O Departamento de Formação 

 Diamantino Pereira  
Carlos Caixeiro 
 João Virgolino 

___________________________________________________________________________________________________ 

Apontamentos: 

 

                                                           
ou do n.º 1 do artigo 55.º do regime jurídico da reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, 
de 23 de outubro, quando a injunção seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da 
comunicação prevista no n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras em prédios arrendados, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, e de cópia da intimação a que se reporta; 

b) Pagamento de quantia certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em 
substituição do senhorio, nos casos de reparações previstas nos n.ºs 1 ou 2 do artigo 1036.º do Código Civil, 
quando a injunção seja titulada pelo contrato de arrendamento, acompanhado da comunicação prevista no 
n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
157/2006, de 8 de agosto; (…/…). 
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Lei n.º 12/2019 

de 12 de fevereiro  

com a Declaração de Retificação n.º 7/2019, de 7 de março 

Proíbe e pune o assédio no arrendamento, procedendo à quinta alteração 

ao Novo Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 

de 27 de fevereiro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Consti-
tuição, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei proíbe e pune o assédio no arrendamento. 

Artigo 2.º 

Aditamento ao Novo Regime do Arrendamento Urbano 

São aditados ao Novo Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 31/2012, de 14 de agosto, pela Lei n.º 79/2014, de 
19 de dezembro, pela Lei n.º 42/2017, de 14 de agosto, e pela Lei n.º 43/2017, de 14 de 

agosto, os artigos 13.º-A e 13.º-B, com a seguinte redação: 

«Artigo 13.º-A 

Proibição de assédio 

É proibido o assédio no arrendamento ou no subarrendamento, entendendo-se como tal 
qualquer comportamento ilegítimo do senhorio, de quem o represente ou de terceiro interes-
sado na aquisição ou na comercialização do locado, que, com o objetivo de provocar a deso-
cupação do mesmo, perturbe, constranja ou afete a dignidade do arrendatário, subarrendatá-

rio ou das pessoas que com estes residam legitimamente no locado, os sujeite a um ambiente 
intimidativo, hostil, degradante, perigoso, humilhante, desestabilizador ou ofensivo, ou impeça 
ou prejudique gravemente o acesso e a fruição do locado. 

Artigo 13.º-B 

Intimação para tomar providências 

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou contraordenacional decorrente 

dos atos e omissões em que se consubstancie o comportamento previsto no artigo anterior, o 
arrendatário pode intimar o senhorio a tomar providências ao seu alcance no sentido de: 

a) Cessar a produção de ruído fora dos limites legalmente estabelecidos ou de outros 
atos, praticados por si ou por interposta pessoa, suscetíveis de causar prejuízo para a sua 
saúde e a das pessoas que com ele residam legitimamente no locado; 

b) Corrigir deficiências do locado ou das partes comuns do respetivo edifício que cons-
tituam risco grave para a saúde ou segurança de pessoas e bens; 

c) Corrigir outras situações que impeçam a fruição do locado, o acesso ao mesmo ou a 
serviços essenciais como as ligações às redes de água, eletricidade, gás ou esgotos. 

2 — A intimação prevista no número anterior é feita nos termos do artigo 9.º e deve 
conter a exposição dos factos em que se fundamenta. 

3 — Independentemente da apresentação da intimação prevista no n.º 1, o arrendatário 
pode requerer à câmara municipal competente a realização de uma vistoria ao locado para 
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verificação das situações previstas no n.º 1, a qual possui natureza urgente e deve ser reali-

zada no prazo máximo de 20 dias, devendo o respetivo auto ser emitido até 10 dias após a 
sua realização. 

4 — No prazo de 30 dias a contar da receção da intimação prevista nos n.ºs 1 e 2, o 
senhorio deve, mediante comunicação a enviar ao arrendatário nos mesmos termos, demons-
trar a adoção das medidas necessárias para corrigir a situação visada ou expor as razões que 
justifiquem a não adoção do comportamento pretendido pelo arrendatário. 

5 — Em caso de falta de resposta nos termos previstos no número anterior, ou caso a 

situação se mantenha injustificadamente por corrigir, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal que possa resultar dos mesmos factos e da possibilidade de recurso aos demais 
meios judiciais ou extrajudiciais ao seu dispor, o arrendatário pode: 

a) Requerer uma injunção contra o senhorio, destinada a corrigir a situação exposta na 
intimação; e 

b) Exigir ao senhorio o pagamento de sanção pecuniária no valor de 20 € por cada dia 

a partir do final do prazo previsto no número anterior, até que o senhorio lhe demonstre o 
cumprimento da intimação nos termos do artigo 9.º ou, em caso de incumprimento, até que 
seja decretada a injunção prevista na alínea anterior. 

6 — A sanção pecuniária prevista na alínea b) do número anterior é elevada em 50 % 
quando o arrendatário tenha idade igual ou superior a 65 anos ou grau comprovado de defici-
ência igual ou superior a 60 %. 

7 — A intimação prevista nos n.ºs 2 e 3 caduca, extinguindo-se a respetiva sanção 

pecuniária, se a injunção prevista na alínea a) do n.º 5 não for requerida no prazo de 30 dias 

a contar do termo do prazo previsto no n.º 4, ou se for indeferida.» 

 ________________________  

- Declaração de Retificação n.º 7/2019 de 7 de março. 

 _______________________________  

Artigo 3.º 

Alterações à sistemática do Novo Regime do Arrendamento Urbano 

1 — É aditada ao capítulo II do título I uma secção III intitulada «Assédio no arrenda-
mento», contendo os artigos 13.º-A e 13.º-B. 

2 — As secções III a VI são renumeradas, respetivamente, como secções IV a VII. 

3 — É alterada a epígrafe da secção IV para «Resolução de litígios». 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 21 de dezembro de 2018. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 31 de janeiro de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendada em 5 de fevereiro de 2019. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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Lei n.º 13/2019 

de 12 de fevereiro 

com a Declaração de Retificação n.º 11/2019, de 4 de abril 

Medidas destinadas a corrigir situações de desequilíbrio entre arrendatários 

e senhorios, a reforçar a segurança e a estabilidade do arrendamento 

urbano e a proteger arrendatários em situação de especial fragilidade. 

(Extrato) 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Consti-

tuição, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei estabelece medidas destinadas a 
corrigir situações de desequilíbrio entre arrendatá-
rios e senhorios, a reforçar a segurança e a esta-

bilidade do arrendamento urbano e a proteger ar-
rendatários em situação de especial fragilidade, 
procedendo: 

a) À alteração ao Código Civil, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, na 
sua redação atual; 

b) À sexta alteração ao Novo Regime do Arren-

damento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 
6/2006, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.ºs 31/2012, de 14 de agosto, 79/2014, de 19 de 
dezembro, 42/2017, de 14 de junho, 43/2017, de 
14 de junho, e 12/2019, de 12 de fevereiro; 

c) À sexta alteração ao regime jurídico das 
obras em prédios arrendados, aprovado pelo De-

creto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 306/2009, de 23 de outubro, 
pela Lei n.º 30/2012, de 14 de agosto, e pelas Leis 
n.ºs 79/2014, de 19 de dezembro, 42/2017, de 14 
de junho, e 43/2017, de 14 de junho; 

d) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 

156/2015, de 10 de agosto, que estabelece o re-
gime do subsídio de renda a atribuir aos arrenda-
tários com contratos de arrendamento para habi-
tação celebrados antes de 18 de novembro de 
1990 e que se encontrem em processo de atuali-
zação de renda; 

e) À segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 74-

A/2017, de 23 de junho, que aprova o regime dos 
contratos de crédito relativos a imóveis destinados 
à habitação, alterado pela Lei n.º 32/2018, de 18 
de julho. 
 ________________________  

- Declaração de Retificação n.º 11/2019 de 4 de abril. 

 _______________________________  

Artigo 2.º 

Alteração ao Código Civil 

Os artigos 1041.º, 1069.º, 1074.º, 1083.º, 
1095.º, 1096.º, 1097.º, 1098.º, 1101.º, 1103.º, 
1104.º e 1110.º do Código Civil, aprovado pelo De-

creto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, pas-
sam a ter a seguinte redação: 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Código Civil 

São aditados ao Código Civil, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, os ar-
tigos 1067.º-A e 1110.º-A, com a seguinte reda-

ção: 

Artigo 4.º 

Alteração à Lei n.º 6/2006, de 27 de feve-
reiro 

Os artigos 10.º, 14.º-A, 35.º, 36.º e 57.º do 
NRAU, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fe-
vereiro, passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 5.º 

Aditamento à Lei n.º 6/2006, de 27 de feve-
reiro 

São aditados ao NRAU, aprovado pela Lei n.º 
6/2006, de 27 de fevereiro, os artigos 15.º-T e 
15.º-U, com a seguinte redação: 

«Artigo 15.º-T 

Injunção em matéria de arrendamento  

1 — A injunção em matéria de arrendamento 
(IMA) é um meio processual que se destina a efe-
tivar os seguintes direitos do arrendatário: 
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a) Pagamento de quantia certa do valor da 
compensação em dívida por execução de obras em 
substituição do senhorio, em caso de execução de 
intimação emitida ao abrigo do n.º 2 do artigo 89.º 
do regime jurídico da urbanização e da edificação, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, ou do n.º 1 do artigo 55.º do regime 

jurídico da reabilitação urbana, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, quando 
a injunção seja titulada pelo contrato de arrenda-
mento, acompanhado da comunicação prevista no 
n.º 3 do artigo 22.º-C do regime jurídico das obras 
em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 157/2006, de 8 de agosto, e de cópia da inti-
mação a que se reporta; 

b) Pagamento de quantia certa do valor da 
compensação em dívida por execução de obras em 
substituição do senhorio, nos casos de reparações 
previstas nos n.ºs 1 ou 2 do artigo 1036.º do Có-
digo Civil, quando a injunção seja titulada pelo 

contrato de arrendamento, acompanhado da co-
municação prevista no n.º 3 do artigo 22.º-C do 
regime jurídico das obras em prédios arrendados, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de 
agosto; 

c) Cessação de atividades causadoras de risco 
para a saúde do arrendatário, quando a injunção 

seja titulada pela intimação dirigida pelo arrenda-
tário nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

13.º-B acompanhada por auto emitido pela autori-
dade policial ou equiparada ou pela câmara muni-
cipal competente; 

d) Correção de deficiências do locado causado-

ras de risco grave para a saúde ou para a segu-
rança de pessoas ou bens, quando a injunção seja 
titulada pela intimação dirigida pelo arrendatário 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º-B 
acompanhada por auto emitido pela câmara muni-
cipal competente; 

e) Correção de impedimento da fruição do lo-

cado, quando a injunção seja titulada pela intima-
ção dirigida pelo arrendatário nos termos da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 13.º-B acompanhada por auto 
emitido pela autoridade policial ou equiparada ou 
pela câmara municipal competente; 

2 — Caso seja demonstrada a apresentação de 
requerimento da vistoria prevista no n.º 3 do ar-

tigo 13.º-B, dentro do prazo estabelecido no n.º 7 
do mesmo artigo, a câmara municipal é notificada 
para envio do referido auto no prazo de 20 dias, 
suspendendo-se o processo até receção do refe-
rido auto, sem prejuízo do disposto no número se-
guinte. 

3 — Com o decretamento das injunções previs-
tas nas alíneas c) a e) do n.º 1, a sanção pecuniária 
prevista na alínea b) no n.º 5 do artigo 13.º-B, 
passa a ser, por cada dia de incumprimento a par-
tir dessa data, no valor de 50 euros, podendo ser 

deduzida pelo arrendatário do pagamento das ren-
das mensais vincendas a partir dessa data, até que 
o cumprimento da injunção seja demonstrado pelo 
senhorio ao arrendatário nos termos do artigo 9.º 

4 — À sanção pecuniária prevista no número 
anterior aplica-se o disposto no n.º 6 do artigo 
13.º-B. 

5 — O processo de injunção em matéria de ar-
rendamento é objeto de diploma próprio. 
 ________________________  

- Declaração de Retificação n.º 11/2019 de 4 de abril. 

 _______________________________  

Artigo 15.º-U 

Serviço de Injunção em Matéria de Arrenda-
mento 

1 — É criado, junto da Direção-Geral da Admi-
nistração da Justiça, o Serviço de Injunção em Ma-

téria de Arrendamento (SIMA), destinado a asse-
gurar a tramitação da injunção em matéria de ar-
rendamento prevista no artigo anterior. 

2 — O SIMA tem competência em todo o terri-
tório nacional.» 

Artigo 6.º 

Alteração sistemática à Lei n.º 6/2006, de 
27 de fevereiro 

É inserida na secção IV do capítulo II do título I 
uma subsecção III, constituída pelos artigos 15.º-
T e 15.º-U, com a seguinte epígrafe:» 

«SUBSECÇÃO III 

Injunção» 

 ________________________  

- Declaração de Retificação n.º 11/2019 de 4 de abril. 

 _______________________________  

Artigo 7.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 
de agosto 

Os artigos 1.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 15.º e 25.º do 

regime jurídico das obras em prédios arrendados, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de 
agosto, na sua redação atual, passam a ter a se-

guinte redação: 

Artigo 8.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 157/2006, de 
8 de agosto 

São aditados ao regime jurídico das obras em 
prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
157/2006, de 8 de agosto, os artigos 5.º-A, 9.º-B, 

10.º-A, 22.º-A, 22.º-B, 22.º-C, 22.º-D e 26.º-A, 
com a seguinte redação: 
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Artigo 9.º 

Alteração sistemática ao Decreto-Lei n.º 
157/2006, de 8 de agosto 

É aditada à secção II do regime jurídico das 
obras em prédios arrendados, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, a subsec-
ção III, composta pelos artigos 22.º-A, 22.º-B, 

22.º-C e 22.º-D, com a epígrafe «Execução de 
obras pelo arrendatário». 

Artigo 10.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 156/2015, de 
10 de agosto 

Os artigos 1.º, 2.º, 5.º, 7.º, 9.º, 12.º e 32.º do 

Decreto-Lei n.º 156/2015, de 10 de agosto, que 
estabelece o regime do subsídio de renda a atribuir 
aos arrendatários com contratos de arrendamento 
para habitação, celebrados antes de 18 de novem-
bro de 1990, em processo de atualização de renda, 
e o regime de determinação do rendimento anual 
bruto corrigido, passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 11.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 
23 de junho 

O artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 

23 de junho, que aprova o regime dos contratos 
de crédito relativos a imóveis destinados à habita-
ção, alterado pela Lei n.º 32/2018, de 18 de julho, 

passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 12.º 

Norma revogatória 

São revogados: 

a) O n.º 4 do artigo 1074.º e o n.º 2 do artigo 
1106.º do Código Civil; 

b) Os n.ºs 3 a 5 do artigo 28.º do NRAU, apro-
vado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro; 

c) Os n.ºs 5 a 12 do artigo 25.º, o artigo 26.º e 
os artigos 29.º a 33.º do regime jurídico das obras 

em prédios arrendados, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 157/2006, de 8 de agosto; 

d) O n.º 9 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

156/2015, de 10 de agosto. 

Artigo 13.º 

Norma repristinatória 

São repristinados o n.º 3 do artigo 1095.º e o 
artigo 1104.º do Código Civil na redação dada pela 
Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro. 

 

Artigo 14.º 

Disposição transitória  

1 — O disposto no n.º 7 do artigo 1041.º do 
Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
47344/66, de 25 de novembro, com a redação 
dada pela presente lei, é aplicável a dívidas cons-
tituídas anteriormente à data de entrada em vigor 

da presente lei. 
2 — O disposto no n.º 2 do artigo 1069.º do 

Código Civil, com as alterações introduzidas pela 
presente lei, aplica-se igualmente a arrendamen-
tos existentes à data de entrada em vigor da 

mesma. 

3 — Nos contratos de arrendamento habitacio-
nais de duração limitada previstos no n.º 1 do ar-
tigo 26.º do NRAU, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro, cujo arrendatário, à data de 
entrada em vigor da presente lei, resida há mais 
de 20 anos no locado e tenha idade igual ou supe-
rior a 65 anos ou grau comprovado de deficiência 

igual ou superior a 60 %, o senhorio apenas pode 
opor-se à renovação ou proceder à denúncia do 
contrato com o fundamento previsto na alínea b) 
do artigo 1101.º do Código Civil, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, 
com a redação dada pela presente lei, havendo lu-
gar à atualização ordinária da renda, nos termos 

gerais. 

4 — A redação conferida pela presente lei ao n.º 
10 do artigo 36.º do NRAU, só produz efeitos no 
dia seguinte à data da cessação da vigência da Lei 
n.º 30/2018, de 16 de julho, que estabelece o re-
gime extraordinário e transitório para proteção de 

pessoas idosas ou com deficiência que sejam ar-
rendatárias e residam no mesmo locado há mais 
de 15 anos. 

5 — As comunicações do senhorio de oposição 
à renovação do contrato de arrendamento envia-
das durante a vigência da Lei n.º 30/2018, de 14 
de junho, aos arrendatários por ela abrangidos, 

que não tenham como fundamento o previsto na 
alínea a) do artigo 1101.º do Código Civil, com a 
redação dada pela presente lei, não produzem 
quaisquer efeitos. 

Artigo 15.º 

Legislação complementar 

No prazo de 180 dias, o Governo aprova por 

decreto-lei o regime do procedimento de injunção 
em matéria de arrendamento previsto no artigo 
15.º-T do NRAU, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 
27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela presente lei. 
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Artigo 16.º 

Entrada em vigor  

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

Aprovada em 21 de dezembro de 2018. 

O Presidente da Assembleia da República, Edu-
ardo Ferro Rodrigues. 

Promulgada em 30 de janeiro de 2019. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO 
DE SOUSA. 

Referendada em 5 de fevereiro de 2019. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da 

Costa. 
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Decreto-Lei n.º 34/2021 

de 14 de maio 

A Lei n.º 12/2019, de 12 de fevereiro, veio proibir e punir o assédio no arrendamento, 
procedendo à quinta alteração ao Novo Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei 
n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, entendendo-se como tal «[...] qualquer comportamento ilegí-
timo do senhorio, de quem o represente ou de terceiro interessado na aquisição ou na comer-
cialização do locado, que, com o objetivo de provocar a desocupação do mesmo, perturbe, 
constranja ou afete a dignidade do arrendatário, subarrendatário ou das pessoas que com 

estes residam legitimamente no locado, os sujeite a um ambiente intimidativo, hostil, degra-

dante, perigoso, humilhante, desestabilizador ou ofensivo, ou impeça ou prejudique grave-
mente o acesso e a fruição do locado». 

A par da proibição geral desta prática, a Lei n.º 12/2019, de 12 de fevereiro, consagrou 
também a possibilidade de o inquilino intimar o senhorio para tomar as providências ao seu 
alcance no sentido de cessar a produção de ruído fora dos limites legalmente estabelecidos, 
corrigir deficiências do locado, ou das partes comuns do respetivo edifício, que constituam 
risco grave para a saúde ou segurança de pessoas e bens e ainda corrigir outras situações que 

impeçam a fruição do locado, o acesso ao mesmo ou a serviços essenciais. 
Concomitantemente, a Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro, que estabelece medidas 

destinadas a corrigir situações de desequilíbrio entre arrendatários e senhorios, a reforçar a 
segurança e a estabilidade do arrendamento urbano e a proteger arrendatários em situação 
de especial fragilidade, veio criar a injunção em matéria de arrendamento (IMA) enquanto 
meio processual destinado a efetivar os direitos do arrendatário ao pagamento de quantia 

certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em substituição do senhorio. 
A referida lei criou ainda o Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento, destinado 

a assegurar a tramitação da IMA. 
Face ao exposto, o processo de IMA é objeto de diploma próprio, aprovado por decreto-

lei pelo Governo, conforme decorre do artigo 15.º da Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro. 
Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior do Ministério 

Público, a Ordem dos Advogados e a Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução. 

Assim: 
Nos termos do n.º 5 do artigo 15.º-T do Novo Regime do Arrendamento Urbano, apro-

vado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, do artigo 15.º da Lei n.º 
13/2019, de 12 de fevereiro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede: 

a) À definição do regime do procedimento de injunção em matéria de arrendamento 

(IMA) previsto no artigo 15.º-T da Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, 
que aprova o Novo Regime do Arredamento Urbano (NRAU); 

b) À regulamentação do Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento (SIMA). 

Artigo 2.º 

Procedimentos especiais em matéria de arrendamento  

É aprovado o Regime dos Procedimentos Especiais em Matéria de Arrendamento desti-
nados a efetivar os direitos do arrendatário previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 
15.º-T do NRAU, em anexo ao presente decreto-lei e do qual faz parte integrante. 
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Artigo 3.º 

Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento 

O SIMA, previsto no artigo 15.º-U do NRAU, é a secretaria judicial com competência 
exclusiva para a tramitação, em todo o território nacional, dos procedimentos especiais refe-
ridos no artigo 1.º 

Artigo 4.º 

Mapa de pessoal 

O mapa de pessoal do SIMA é definido por portaria dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas das finanças e da justiça. 

Artigo 5.º 

Receita 

Cabe ao Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., arrecadar e 
administrar a receita relativa ao SIMA, designadamente a proveniente de taxas de justiça e 

multas. 

Artigo 6.º 

Regulamentação 

No prazo de 60 dias a contar da publicação do presente decreto-lei, o membro do Go-
verno responsável pela área da justiça regulamenta, por portaria, as normas relativas ao pro-
cedimento de IMA, nomeadamente no que respeita às seguintes matérias: 

a) Modelo e forma de apresentação do requerimento de IMA e da oposição; 

b) Forma de apresentação de demais requerimentos; 

c) Modo de designação, substituição e destituição do agente de execução; 
d) Forma de realização de comunicações e notificações; 
e) Regime de honorários e despesas do agente de execução; 
f) Formas de pagamento da taxa de justiça devida pela apresentação do requerimento 

de IMA; 
g) Formas de consulta do processo. 

Artigo 7.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de março de 2021. — António Luís Santos 
da Costa — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem — 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — Jorge Moreno Delgado. 

Promulgado em 6 de maio de 2021. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 10 de maio de 2021. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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ANEXO 

(a que se refere o artigo 2.º) 

REGIME DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS EM MATÉRIA DE 
ARRENDAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

Injunção em matéria de arrendamento  

Artigo 1.º 

Objeto 

1 — É aprovado o Regime dos Procedimentos 
Especiais em Matéria de Arrendamento destinados 
a efetivar os direitos do arrendatário. 

2 — A injunção em matéria de arrendamento 
(IMA) é a providência que tem por fim conferir 
força executiva ao requerimento destinado a efe-

tivar os direitos do arrendatário previstos nas alí-
neas a) a e) do n.º 1 do artigo 15.º-T do Novo 
Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela 
Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na sua redação 
atual. 

Artigo 2.º 

Objeto 

Cada procedimento de IMA diz respeito a ape-
nas um prédio urbano, ou a uma fração autónoma 
de que o requerente seja arrendatário. 

Artigo 3.º 

Secretaria judicial competente  

O requerimento de injunção é apresentado no 

Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento 
(SIMA). 

Artigo 4.º 

Requerimento de injunção em matéria de 
arrendamento 

1 — O modelo eletrónico do requerimento de 
IMA, bem como a forma da sua apresentação em 

papel, são aprovados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça. 

2 — No requerimento de IMA, deve o reque-
rente: 

a) Identificar as partes, indicando, consoante 
os casos, os seus nomes ou denominações e do-

micílios ou sedes e, obrigatoriamente no que res-
peita ao requerente e sempre que possível relati-
vamente às demais partes, os respetivos números 

de identificação civil, fiscal e de pessoa coletiva, 
profissões e locais de trabalho; 

b) Indicar o seu endereço de correio eletrónico, 

se pretender receber notificações ou comunica-
ções por meios eletrónicos; 

c) Indicar o local onde deve ser efetuada a no-
tificação, devendo mencionar se se trata de domi-
cílio convencionado, sendo que, na falta deste, 
deve ser indicado o domicílio ou sede do senhorio; 

d) Expor sucintamente os factos que funda-

mentam a sua pretensão; 
e) Formular um, ou vários, dos pedidos previs-

tos no n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU, se for o 
caso com discriminação do valor do capital, juros 
vencidos e outras quantias devidas; 

f) Juntar os documentos previstos nas alíneas 

a) a e) do n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU, conso-
ante o pedido ou os pedidos formulados; 

g) Juntar o documento comprovativo do paga-

mento da taxa de justiça devida ou da concessão 
de apoio judiciário, sem prejuízo do disposto no 
n.º 10; 

h) Indicar se pretende que o processo seja 

apresentado à distribuição, no caso de se frustrar 
a notificação; 

i) Indicar o tribunal competente para a apreci-
ação do processo, se este for apresentado à distri-
buição; 

j) Indicar se pretende a notificação, consoante 
os casos, por agente de execução, oficial de justiça 

ou mandatário judicial e, no primeiro e último ca-
sos, indicar o seu nome e respetivo domicílio pro-
fissional; 

k) Designar, consoante os casos, agente de 
execução ou oficial de justiça, nos termos do dis-

posto no n.º 1 do artigo 720.º do Código de Pro-

cesso Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 
de junho, na sua redação atual (Código de Pro-
cesso Civil); 

l) Assinar o requerimento. 

3 — Na pendência do procedimento de IMA não 
é permitida a alteração dos elementos constantes 
do requerimento, designadamente o pedido. 

4 — No mesmo requerimento, nos casos pre-
vistos nas alíneas d) ou e) do n.º 1 do artigo 15.º-
T do NRAU, sempre que seja necessária a realiza-
ção de obras nas partes comuns de edifício cons-
tituído em regime de propriedade horizontal, o re-
querente deva ainda indicar, consoante os casos, 
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o nome ou denominação e o domicílio ou sede do 
administrador do condomínio. 

5 — Se o requerente indicar endereço de cor-
reio eletrónico, nos termos e para os efeitos acima 

referidos, as comunicações e notificações que lhe 
forem endereçadas pelo SIMA são efetuadas por 
meios eletrónicos, em termos a definir por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da 
justiça. 

6 — O requerimento pode ser subscrito por 

mandatário judicial, bastando para o efeito a men-
ção da existência do mandato e do domicílio pro-
fissional do mandatário. 

7 — A subscrição do requerimento por manda-
tário judicial não o exime da necessidade de pre-
enchimento de todos os elementos relativos ao re-
presentado, nomeadamente a indicação do respe-

tivo domicílio. 
8 — A submissão do requerimento por manda-

tário judicial é obrigatoriamente efetuada por via 
eletrónica. 

9 — Quando o requerente não esteja patroci-
nado por mandatário judicial, ou, estando, exista 
justo impedimento, o requerimento de IMA pode 

ser deduzido por uma das seguintes formas: 

a) Entrega na secretaria judicial, valendo como 
data da sua prática a da respetiva entrega; 

b) Remessa pelo correio, sob registo, valendo 
como data da sua prática a da efetivação do res-

petivo registo postal; 

c) Envio através de telecópia, valendo como 
data da sua prática a da expedição; 

d) Submissão por via eletrónica. 

10 — Faltando, à data da apresentação do re-
querimento, menos de 30 dias para a extinção do 
direito do arrendatário, ou ocorrendo outro motivo 
fundado de urgência, pode o requerente apresentar 

documento comprovativo do pedido de apoio judi-
ciário requerido, mas ainda não concedido. 

11 — Sem prejuízo do disposto no número an-
terior, o procedimento considera-se iniciado na 
data do pagamento da taxa de justiça devida ou 
da junção do documento comprovativo da conces-
são de apoio judiciário nas modalidades de dis-

pensa ou pagamento faseado da taxa de justiça e 
demais encargos com o processo. 

12 — Na submissão eletrónica dos requerimen-
tos devem ser utilizados mecanismos de autenti-
cação segura, incluindo os do cartão de cidadão e 
chave móvel digital, com recurso ao Sistema de 

Certificação de Atributos Profissionais (SCAP), 
bem como os meios de identificação eletrónica 
emitidos noutros Estados-Membros reconhecidos 
para o efeito nos termos do artigo 6.º do Regula-
mento (UE) n.º 910/2014 do Parlamento Europeu 
e do Conselho. 

13 — Os requerimentos submetidos por via ele-

trónica devem ser assinados com recurso a assi-
naturas eletrónicas qualificadas, incluindo as do 

cartão de cidadão e chave móvel digital, com pos-
sibilidade de recurso ao SCAP, ou outras que cons-
tem da Lista Europeia de Serviços de Confiança, 
sem prejuízo do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 

37/2014, de 26 de junho, na sua redação atual. 

Artigo 5.º 

Recusa do requerimento 

1 — O requerimento de IMA só pode ser recu-
sado se: 

a) Não for apresentado no modelo referido no 

n.º 1 do artigo anterior; 

b) Não for apresentado no SIMA; 
c) Não indicar o tribunal competente para apre-

ciação do processo, se for apresentado à distribui-
ção; 

d) Omitir a identificação das partes e dos ele-
mentos a que alude a alínea a) do n.º 2 do artigo 

anterior, que dela devam obrigatoriamente cons-
tar ou o local da notificação dos requeridos; 

e) Não estiver assinado; 
f) Não estiver redigido em língua portuguesa; 
g) Não tiver sido junto, consoante os casos, o 

documento comprovativo do pagamento da taxa 
de justiça devida ou da concessão de apoio judi-

ciário, ou de este ter sido requerido ou concedido 
e das respetivas modalidades; 

h) O pedido não se ajustar à finalidade do pro-

cedimento. 

2 — Do ato de recusa cabe reclamação para o 
juiz. 

3 — Nos casos em que haja recusa, o reque-
rente pode apresentar outro requerimento ou jun-
tar o documento, consoante os casos, a que se re-
fere a alínea g) do n.º 1, no prazo de 10 dias sub-
sequentes à notificação daquela, considerando-se 
o procedimento iniciado na data em que o primeiro 
requerimento foi apresentado. 

Artigo 6.º 

Notificação do requerimento  

1 — Recebido o requerimento, o SIMA expede 

imediatamente notificação para o requerido, por 
carta registada com aviso de receção, para, em 15 
dias, este: 

a) Demonstrar a execução da intimação que 

constitui objeto do requerimento, acrescida da 
taxa de justiça paga pela respetiva dedução; ou 

b) Deduzir oposição à pretensão. 

2 — Havendo vários requeridos, a notificação é 
expedida para todos eles, nos termos e para os 
efeitos previstos no número anterior. 

3 — A notificação é expedida para o local indi-
cado no requerimento, aplicando-se, com as ne-
cessárias adaptações, o disposto no artigo 228.º, 
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n.ºs 3 a 5 do artigo 229.º e no n.º 2 do artigo 
230.º, não havendo lugar à advertência prevista 
no artigo 233.º, bem como o disposto no artigo 
246.º, todos do Código de Processo Civil. 

4 — O ato de notificação deve conter: 

a) Os elementos referidos nas alíneas a) a g) 
do n.º 2 do artigo 4.º e, se for caso disso, no n.º 
9 do mesmo artigo; 

b) A indicação do prazo para a oposição e a 
respetiva forma de contagem; 

c) A indicação de que, na falta de execução da 
intimação que constitui objeto do requerimento de 
IMA, ou de oposição dentro do prazo legal, será 

constituído título para execução da injunção com 
a faculdade de o requerente a efetivar imediata-
mente; 

d) A indicação de que, na falta de pagamento 

da quantia pedida e da taxa de justiça paga pelo 
requerente do valor da compensação em dívida, 
nos casos em que o pedido formulado seja de pa-
gamento de quantia certa, são ainda devidos juros 
de mora desde a data da apresentação do reque-
rimento e juros à taxa legal fixada para os juros 
civis a contar da data da aposição da fórmula exe-

cutória. 

5 — As notificações efetuadas nos termos do 
presente artigo interrompem a prescrição, nos ter-
mos do disposto no artigo 323.º do Código Civil, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de 
novembro de 1966, na sua redação atual. 

6 — Nos casos previstos no n.º 4 do artigo 4.º, 
o requerimento deve ser igualmente notificado ao 
administrador do condomínio, o qual pode apre-
sentar oposição na parte respeitante à intervenção 
nas partes comuns do edifício. 

Artigo 7.º 

Frustração da notificação 

No caso de se frustrar a notificação do reque-
rido, e o requerente não tiver indicado pretender 
que os autos sejam admitidos à distribuição, o 
SIMA devolve a este último o expediente respei-
tante ao procedimento de injunção. 

Artigo 8.º 

Constituição de título executivo  

1 — O SIMA atribui ao requerimento de IMA a 
força de título executivo se: 

a) Depois de notificado, o requerido não dedu-
zir oposição no respetivo prazo; 

b) A oposição se tiver por não deduzida nos ter-
mos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo seguinte. 

2 — Para o efeito, é aposta no requerimento de 
IMA a seguinte fórmula: «Este documento tem 
força executiva». 

3 — O despacho de aposição da fórmula exe-
cutória é assinado eletronicamente. 

4 — Só pode ser recusada a aposição da fór-
mula executória quando o pedido não se ajuste ao 

montante ou finalidade do procedimento. 
5 — Do ato de recusa cabe reclamação nos ter-

mos previstos no n.º 2 do artigo 5.º  
6 — Aposta a fórmula executória, o SIMA dis-

ponibiliza ao requerente, e, consoante os casos, 
ao agente de execução ou oficial de justiça, o re-

querimento de IMA, nos termos definidos por por-
taria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

7 — A execução do requerimento de IMA ao 
qual tiver sido aposta a fórmula executória segue 
os termos previstos no Código de Processo Civil 
para a execução de sentença ou injunção. 

8 — Nos casos previstos no número anterior 
não há lugar a oposição à execução. 

CAPÍTULO II 

Ação declarativa 

Artigo 9.º 

Apresentação de oposição  

1 — O requerido pode opor-se à injunção no 

prazo de 15 dias a contar da sua notificação. 

2 — A oposição não carece de forma articulada, 
devendo ser apresentada no SIMA por via eletró-
nica, com menção da existência do mandato e do 
domicílio profissional do mandatário. 

3 — Com a oposição, deve o requerido compro-

var o prévio pagamento da taxa de justiça devida 
ou a concessão do benefício de apoio judiciário. 

4 — Não se mostrando paga a taxa de justiça 
prevista no número anterior, a oposição tem-se 
por não deduzida. 

5 — A oposição tem-se igualmente por não de-
duzida quando o requerido não efetue o paga-

mento da taxa de justiça devida no prazo de cinco 
dias a contar da data da notificação da decisão de-
finitiva de indeferimento do pedido de apoio judi-
ciário na modalidade de dispensa ou pagamento 

faseado da taxa de justiça e demais encargos com 
o processo. 

6 — O modelo eletrónico da oposição bem 

como, nos casos do n.º 9 do artigo 4.º, a sua 
forma de apresentação em papel são aprovados 
por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 

7 — É aplicável à oposição, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.ºs 5 a 9, 12 e 13 do 

artigo 4.º 
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Artigo 10.º 

Distribuição e termos posteriores  

1 — A oposição é decidida pelo tribunal compe-
tente. 

2 — Tratando-se de caso em que se tenha frus-
trado a notificação do requerido, os autos só são 
conclusos ao juiz depois de efetuada a citação do 
réu para contestar, nos termos das alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 6.º 

3 — À distribuição dos autos e sua tramitação 

posterior é aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto nos artigos 15.º-H e 15.º-I do 

NRAU. 

CAPÍTULO III 

Execução 

Artigo 11.º 

Designação oficiosa de agente de execução 

1 — O SIMA procede, oficiosamente, à desig-
nação eletrónica e automática de agente de exe-
cução quando: 

a) O requerente não tenha designado, no re-
querimento de IMA, agente de execução para o 
efeito; 

b) A designação efetuada pelo requerente não 

seja válida. 

2 — A análise da validade da designação pre-
vista na alínea b) do número anterior é efetuada 
em momento prévio à remessa dos autos à distri-
buição no tribunal competente. 

3 — A designação prevista no n.º 1 é efetuada 

nos termos do artigo 720.º do Código de Processo 
Civil. 

Artigo 12.º 

Realização de obras 

1 — Nos casos previstos nas alíneas c) a e) do 
n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU, sempre que a exe-
cução envolva a realização de obras, a mesma 

deve ter por base o auto da câmara municipal pre-
visto no n.º 3 do artigo 13.º-B do NRAU. 

2 — O título executivo formado nos termos dos 
presentes procedimentos habilita o requerente a 
proceder a obras no locado ou nas partes comuns 
do edifício em que aquele se integre. 

 

 

 

 

Artigo 13.º 

Pagamento do valor da compensação em dí-
vida por execução de obras em substituição 

do senhorio 

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 artigo 15.º-T do NRAU, na sequência da apo-
sição de fórmula executória ou da sentença, o 
SIMA deve: 

a) Disponibilizar o título ou a decisão judicial; 
b) Notificar o requerente para, em 10 dias: 

i) Juntar ao processo os documentos referidos 

na alínea g) do n.º 2 do artigo 4.º, sem prejuízo 
do disposto no seu n.º 10; 

ii) Indicar, caso ainda não o tenha feito e pre-
tenda fazer, ou caso o mesmo ainda não se tenha 
associado ao processo através do sistema de in-
formação de suporte à atividade dos tribunais, 

mandatário judicial que o represente na execução 
para pagamento de quantia certa, juntando a res-
petiva procuração. 

2 — A não apresentação, no prazo de 10 dias, 
dos documentos previstos na subalínea i) da alínea 
b) do número anterior é havida como desistência 
da instância. 

3 — Recebidos os elementos previstos na alí-
nea b) do n.º 1, o SIMA remete, por via eletrónica, 
para o tribunal competente para a execução, o tí-

tulo executivo, os documentos referidos na subalí-
nea i) da alínea b) do n.º 1, consoante os casos, 
e, se for caso disso, a procuração referida na 

subalínea ii) da alínea b) do n.º 1, valendo o con-
junto destes documentos como requerimento exe-
cutivo. 

4 — Efetuado o envio do requerimento execu-
tivo para o tribunal, o SIMA remete ao requerente 
o comprovativo desse envio, juntamente com as 
referências necessárias para efetuar o pagamento 

dos honorários devidos ao agente de execução de-
signado, nos termos da regulamentação relativa à 
remuneração do agente de execução nas execu-
ções cíveis. 

5 — Caso a designação do agente de execução 
tenha sido efetuada pelo SIMA, são remetidos ao 

requerente, juntamente com elementos referidos 

no número anterior, os elementos de identificação 
e de contacto do agente de execução. 

6 — Nos casos em que o requerente tenha 
constituído mandatário judicial no âmbito do pro-
cedimento especial de IMA, presume-se que o 
mesmo se mantém válido para a execução para 

pagamento de quantia certa. 
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CAPÍTULO IV 

Extinção e uso indevido do procedimento 

Artigo 14.º 

Extinção do procedimento  

1 — O procedimento de injunção extingue-se 
com o reconhecimento pelo requerente do cumpri-
mento da injunção, por desistência do procedi-
mento por parte do requerente ou por morte do 
requerente ou do requerido. 

2 — O requerente pode desistir do procedi-

mento de injunção até à dedução da oposição ou, 

na sua falta, até ao termo do prazo de oposição. 
3 — Nos casos previstos nos números anterio-

res, o SIMA devolve, a pedido do requerente, o ex-
pediente respeitante ao procedimento de injunção 
e, se este já tiver sido notificado do requerimento 
de IMA, notifica o requerido daqueles factos. 

Artigo 15.º 

Uso indevido do procedimento  

Aquele que fizer uso indevido do procedimento 
de injunção incorre em responsabilidade nos ter-
mos da lei de processo civil. 

CAPÍTULO V 

Outras disposições processuais 

Artigo 16.º 

Tramitação, comunicações e notificações 

1 — A tramitação do procedimento especial de 
injunção é efetuada eletronicamente, nos termos 
definidos por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça. 

2 — São ainda efetuadas por via eletrónica, nos 
termos definidos por portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da justiça, as notifi-
cações realizadas pelo SIMA e as comunicações 
entre o SIMA, os tribunais, os mandatários judici-
ais e, consoante os casos, os agentes de execução 
ou os oficiais de justiça. 

Artigo 17.º 

Consulta do processo 

A forma de consulta do processo é definida por 
portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

Artigo 18.º 

Patrocínio judiciário  

1 — No procedimento de injunção é obrigatória 
a constituição de mandatário judicial para a dedu-
ção de oposição deduzida pelo senhorio. 

2 — As partes têm de se fazer representar por 
mandatário judicial nos atos processuais subsequen-
tes à distribuição do procedimento de injunção. 

Artigo 19.º 

Apoio judiciário 

1 — Ao procedimento de injunção aplica-se o 
regime de acesso ao direito e aos tribunais, com 
as necessárias adaptações e as seguintes especi-
ficidades: 

a) O prazo previsto para a propositura da ação 

é reduzido para 10 dias; 

b) O prazo identificado na alínea anterior não 
pode ser prorrogado; 

c) Sendo requerido apoio judiciário na modali-
dade de dispensa de pagamento ou pagamento fa-
seado da taxa de justiça e demais encargos, equi-
vale ao pagamento da taxa de justiça aplicável a 

junção do documento comprovativo da apresenta-
ção do respetivo pedido. 

2 — Em caso de indeferimento do pedido de 
apoio judiciário na modalidade de dispensa ou pa-
gamento faseado de taxa de justiça e demais en-
cargos com o processo, o requerente deve efetuar 
o pagamento da taxa de justiça devida no prazo 

de cinco dias a contar da data da notificação da 
decisão definitiva de indeferimento, sob pena de 

extinção do procedimento. 

Artigo 20.º 

Atos judiciais 

1 — Estão sujeitos a distribuição os atos que 

careçam de despacho judicial. 
2 — Os atos a praticar pelo juiz no âmbito do 

procedimento de injunção revestem caráter ur-
gente. 

Artigo 21.º 

Prazos 

Aos prazos do procedimento de injunção apli-

cam-se as regras previstas no Código de Processo 

Civil. 

CAPÍTULO VI 

Custas processuais 

Artigo 22.º 

Regime das custas processuais 

Ao procedimento de injunção, quer quando es-

teja a correr no SIMA, quer quando esteja a correr 
no tribunal, aplica-se o Regulamento das Custas 
Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
34/2008, de 26 de fevereiro, na sua redação atual, 
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com as especificidades previstas dos artigos se-
guintes. 

Artigo 23.º 

Taxas de justiça 

1 — A taxa de justiça devida pela apresentação 
do requerimento de IMA corresponde àquela pre-
vista, na tabela II do Regulamento das Custas Pro-
cessuais, para as execuções em que as diligências 
de execução não sejam realizadas por oficial de 
justiça. 

2 — A taxa de justiça devida pela apresentação 

da oposição ao requerimento de IMA, bem como 
pela resposta a este, corresponde àquela prevista, 
na tabela II do Regulamento das Custas Processu-
ais, para a oposição à execução ou à penhora. 

 

 

 

 

Artigo 24.º 

Formas de pagamento da taxa de justiça de-
vida pela apresentação do requerimento de 

injunção em matéria de arrendamento 

As formas de pagamento da taxa de justiça de-
vida pela apresentação do requerimento de IMA 
são definidas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça. 

Artigo 25.º 

Pagamento da taxa de justiça noutras situa-

ções 

1 — Nos casos não previstos no artigo anterior, 
o pagamento da taxa de justiça devida é efetuado 
através da emissão de documento único de co-
brança e do respetivo pagamento, nos termos do 
Regulamento das Custas Processuais e da respe-
tiva regulamentação. 

2 — O pagamento efetuado nos termos do nú-
mero anterior é comprovado pela junção do res-
petivo documento comprovativo à peça processual 
a que respeita. 
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Portaria n.º 236/2021 

de 5 de novembro 

O Decreto-Lei n.º 1/2013, de 7 de janeiro, procedeu à instalação do Balcão Nacional do Arrenda-
mento (BNA), junto da Direção-Geral da Administração da Justiça (DGAJ), como secretaria judicial com 
competência exclusiva para a tramitação do procedimento especial de despejo em todo o território nacional. 

O mapa de pessoal desta secretaria judicial foi fixado pela Portaria n.º 7/2013, de 10 de janeiro. 
A Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro, que estabelece medidas destinadas a corrigir situações de 

desequilíbrio entre arrendatários e senhorios, a reforçar a segurança e a estabilidade do arrendamento 
urbano e a proteger arrendatários em situação de especial fragilidade, criou, também junto da DGAJ, o 

Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento (SIMA). 
Nos termos do disposto nos artigos 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio, que aprova 

o regime do procedimento de injunção em matéria de arrendamento, o SIMA é uma secretaria judicial com 

competência exclusiva, em todo o território nacional, cujo mapa de pessoal é definido por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça. 

Tendo presente a similitude de procedimentos assegurados pelo BNA e pelo SIMA, considera-se ade-
quado, por razões de eficácia e de eficiência, que as referidas secretarias judiciais funcionem de forma 
agregada. 

Em linha com este modelo de funcionamento, a presente portaria define o mapa de pessoal do BNA 

e do SIMA, atribuindo-lhes também uma coordenação única, que é assegurada por um escrivão de direito. 
Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pela Ministra da Justiça, ao abrigo do 

disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 1/2013, de 7 de janeiro, e do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
34/2021, de 14 de maio, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Coordenação das secretarias judiciais 

O Balcão Nacional do Arrendamento (BNA) e o Serviço de Injunção em Matéria de Arrendamento 
(SIMA) funcionam de forma agregada e sob a mesma coordenação, que é assegurada por um escrivão de 
direito. 

Artigo 2.º 

Mapa de pessoal 

O mapa de pessoal do BNA e do SIMA tem a composição constante do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante. 

Artigo 3.º 

Norma revogatória 
É revogada a Portaria n.º 7/2013, de 10 de janeiro. 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e, no que respeita ao SIMA, 

produz efeitos à data da entrada em funcionamento deste. 

Em 3 de novembro de 2021. 

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Ministra da Justiça, 
Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem. 
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ANEXO 

Mapa de pessoal do BNA e do SIMA 

Pessoal: 

Categorias: 

Escrivão de direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Escrivão auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
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Portaria n.º 257/2021 

de 19 de novembro 

A Lei n.º 12/2019, de 12 de fevereiro, que proíbe e pune o assédio no arrendamento, 
procedendo à quinta alteração ao Novo Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei 
n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, consagrou a possibilidade de o inquilino intimar o senhorio 
para tomar as providências ao seu alcance no sentido de cessar a produção de ruído fora dos 
limites legalmente estabelecidos, corrigir deficiências do locado, ou das partes comuns do res-

petivo edifício, que constituam risco grave para a saúde ou a segurança de pessoas e bens e 
ainda corrigir outras situações que impeçam a fruição do locado, o acesso ao mesmo ou a 
serviços essenciais. 

Concomitantemente, a Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro, que estabelece medidas 
destinadas a corrigir situações de desequilíbrio entre arrendatários e senhorios, a reforçar a 
segurança e a estabilidade do arrendamento urbano e a proteger arrendatários em situação 

de especial fragilidade, veio criar a injunção em matéria de arrendamento (IMA) enquanto 
meio processual destinado a efetivar os direitos do arrendatário ao pagamento de quantia 
certa do valor da compensação em dívida por execução de obras em substituição do senhorio, 
à cessação de atividades causadoras de risco para a saúde do arrendatário, à correção de 
deficiências do locado causadoras de risco grave para a saúde ou para a segurança de pessoas 
ou bens e à correção de impedimento da fruição do locado. 

Esta lei criou ainda, junto da Direção-Geral da Administração da Justiça, o Serviço de 

Injunção em Matéria de Arrendamento, enquanto secretaria judicial com competência exclu-
siva para assegurar a tramitação da IMA. 

O Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio, que procede à aprovação do Regime do 
Procedimento de Injunção em Matéria de Arrendamento, consagra o regime dos procedimentos 
especiais destinados a efetivar os direitos do arrendatário. 

Através da presente portaria, regulamentam-se as matérias relativas à forma de apre-

sentação e ao modelo do requerimento da IMA e da oposição à injunção, à forma de apresen-

tação de outros requerimentos, ao modo de designação, substituição e destituição do agente 
de execução, à forma de realização de comunicações e notificações, aos honorários e despesas 
do agente de execução, às formas de pagamento da taxa de justiça devida pela apresentação 
do requerimento da IMA, às formas de consulta do processo, bem como à forma de disponibi-
lização e consulta do título executivo. 

Atentos os desenvolvimentos tecnológicos necessários para a integral implementação 

deste novo regime legal, e até que estes estejam consolidados, estabelece-se um regime tran-
sitório de tramitação da IMA que permite aos interessados o exercício pleno dos seus direitos. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, ao abrigo do artigo 

6.º do Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio, e ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 5 do 
artigo 4.º, no n.º 6 do artigo 8.º, no n.º 6 do artigo 9.º, nos n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º, no 
artigo 17.º e no artigo 24.º do Regime dos Procedimentos Especiais em Matéria de Arrenda-

mento, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de maio, que procede à apro-
vação do Regime do Procedimento de Injunção em Matéria de Arrendamento, o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 — A presente portaria regulamenta os se-
guintes aspetos do procedimento de injunção em 
matéria de arrendamento, previsto no artigo 

15.º-T do Novo Regime de Arrendamento urbano 
(NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 

fevereiro, e regulado no Decreto-Lei n.º 34/2021, 
de 14 de maio: 

a) Forma de apresentação do requerimento de 
injunção em matéria de arrendamento (IMA), do 
requerimento de oposição à injunção e dos de-
mais requerimentos; 

b) Tramitação eletrónica do procedimento; 

c) Forma de realização de comunicações e no-
tificações; 

d) Disponibilização do título executivo ao re-
querente; 
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e) Modo de designação, substituição e desti-
tuição do agente de execução; 

f) Regime de honorários e despesas do agente 
de execução; 

g) Formas de pagamento da taxa de justiça 

devida pela apresentação do requerimento de 
IMA; 

h) Formas de consulta do procedimento. 

2 — São aprovados em anexo à presente por-
taria os modelos do requerimento de IMA e do 
requerimento de oposição à injunção, que se en-
contram disponíveis na Área de Serviços Digitais 

dos Tribunais, acessível no endereço eletrónico 
https://tribunais.org.pt. 

Artigo 2.º 

Tramitação eletrónica 

1 — O procedimento de IMA tem natureza ele-
trónica, sendo constituído por informação estru-

turada constante do sistema de informação de su-
porte à atividade dos tribunais e por documentos 
eletrónicos. 

2 — A tramitação eletrónica do procedimento 
é efetuada no sistema de informação referido no 
número anterior. 

3 — O acesso à área reservada da Área de Ser-

viços Digitais dos Tribunais, no endereço eletró-

nico https://tribunais.org.pt, previsto no n.º 2 do 
artigo 4.º e no n.º 3 do artigo 6.º, efetua-se me-
diante autenticação prévia com recurso ao certi-
ficado digital de autenticação integrado no cartão 
do cidadão ou à Chave Móvel Digital, podendo ser 
utilizado para o efeito o Sistema de Certificação 

de Atributos Profissionais associado a estes, e 
processa-se de acordo com os procedimentos e 
instruções constantes daquele endereço eletró-
nico. 

4 — Quando as partes apresentem requeri-
mentos e documentos em suporte físico, o Ser-

viço de Injunção em Matéria de Arrendamento 
(SIMA) procede à sua digitalização e inserção no 
sistema de informação e ao registo da informação 
necessária nesse sistema. 

5 — Aos aspetos relacionados com a tramita-
ção eletrónica que não estejam expressamente 
previstos na presente portaria aplica-se, com as 

necessárias adaptações, e desde que não contra-
rie o disposto no Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 
de maio, a Portaria n.º 280/2013, de 26 de 
agosto. 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

Formas de apresentação dos requerimentos 

Artigo 3.º 

Partes representadas por mandatário ju-
dicial 

1 — A apresentação, por mandatário judicial, 
do requerimento de IMA, do requerimento de 
oposição à injunção e dos demais requerimentos 
junto do SIMA efetua-se por transmissão eletró-
nica de dados, através do sistema de informação 

de suporte à atividade dos tribunais, aplicando-
se, com as necessárias adaptações, o disposto no 

capítulo II da Portaria n.º 280/2013, de 26 de 
agosto. 

2 — Em caso de justo impedimento, o manda-
tário judicial pode apresentar requerimentos por 
uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do 
n.º 9 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 34/2021, 

de 14 de maio, nos termos do n.º 1 do artigo se-
guinte. 

Artigo 4.º 

Partes não representadas por mandatário 
judicial 

1 — A apresentação, por parte não represen-
tada por mandatário judicial, do requerimento de 

IMA, do requerimento de oposição à injunção e 
dos demais requerimentos junto do SIMA efetua- 
-se por uma das formas previstas no n.º 9 do ar-
tigo 4.º do Decreto-Lei n.º 34/2021, de 14 de 
maio, devendo ser utilizados os modelos do re-
querimento de IMA e do requerimento de oposi-
ção à injunção aprovados em anexo à presente 

portaria nos casos de entrega destes requerimen-
tos por via não eletrónica. 

2 — A apresentação, por via eletrónica, do re-
querimento de IMA, do requerimento de oposição 
à injunção e dos demais requerimentos efetua-se 
através do preenchimento dos respetivos formu-

lários, na área reservada da Área de Serviços Di-

gitais dos Tribunais, aos quais se anexam, de 
forma individualizada, os documentos que devam 
acompanhá-los. 

3 — Os requerimentos a que se refere o nú-
mero anterior são assinados com recurso a assi-
natura eletrónica qualificada. 

4 — Nos casos de entrega presencial dos re-
querimentos, o SIMA procede nos termos previs-
tos no n.º 13 do artigo 144.º do Código de Pro-
cesso Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 
de junho.  
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CAPÍTULO III 

Atos praticados pelo SIMA 

Artigo 5.º 

Formalidades de atos praticados pelo 
SIMA 

1 — Às notificações realizadas pelo SIMA é 
aposto selo eletrónico qualificado. 

2 — As notificações realizadas pelo SIMA con-
têm a indicação de terem sido elaboradas por via 
eletrónica, através do sistema de informação de 

suporte à atividade dos tribunais, com aposição 
de selo eletrónico qualificado e a indicação do 

modo como podem ser consultadas na Área de 
Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no en-
dereço eletrónico https://tribunais.org.pt. 

3 — Ao despacho de aposição da fórmula exe-
cutória é aposta assinatura eletrónica qualificada, 
devendo o requerimento de IMA ao qual foi 

aposta a fórmula executória conter a indicação de 
que o despacho foi assinado com recurso a assi-
natura eletrónica qualificada. 

Artigo 6.º 

Notificações às partes 

1 — As notificações às partes representadas 
por mandatário judicial efetuam-se por via eletró-

nica, nos termos do disposto nos artigos 247.º e 
248.º do Código de Processo Civil e do artigo 25.º 
da Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto. 

2 — As notificações às partes não representa-
das por mandatário judicial, bem como aquelas 
que sejam feitas na própria pessoa do requerente 
quando se encontre representado por mandatário 

judicial, efetuam-se nos termos do artigo 249.º 
do Código de Processo Civil, com as necessárias 
adaptações, sem prejuízo dos casos previstos no 
número seguinte. 

3 — Quando o requerente tenha indicado o seu 
endereço eletrónico no requerimento de IMA para 

efeitos de receção das notificações ou comunica-

ções por meios eletrónicos, as notificações referi-
das no número anterior são disponibilizadas na 
área reservada da Área de Serviços Digitais dos 
Tribunais, acessível no endereço eletrónico 
https://tribunais.org.pt, sendo a data da consulta 
da notificação certificada pelo sistema de infor-

mação de suporte à atividade dos tribunais. 
4 — Quando, nos termos previstos no número 

anterior, seja disponibilizada uma notificação na 
área reservada da Área de Serviços Digitais dos 
Tribunais é enviada ao requerente uma mensa-
gem de aviso para o endereço de correio eletró-
nico indicado no requerimento de IMA. 

5 — Nos casos previstos no n.º 3, se o reque-
rente não consultar a notificação no prazo de três 

dias contados da data de disponibilização da no-
tificação na área reservada, a notificação é igual-
mente efetuada nos termos do n.º 2. 

Artigo 7.º 

Comunicações 

1 — As comunicações entre o SIMA e os tribu-
nais, mandatários judiciais, agentes de execução 
ou oficiais de justiça realizam-se por via eletró-
nica, através do envio, sempre que possível de 
forma automática, de informação estruturada e 

de documentos eletrónicos no sistema de infor-
mação de suporte à atividade dos tribunais e, 

quando aplicável, entre aquele e o sistema de in-
formação de suporte à atividade dos agentes de 
execução. 

2 — A utilização dos sistemas referidos no nú-
mero anterior deve garantir o registo das comu-
nicações efetuadas, com identificação do respe-

tivo emissor e destinatário, data da comunicação 
e número de processo ou procedimento a que a 
comunicação se refere. 

Artigo 8.º 

Disponibilização do título executivo 

1 — O requerimento de IMA ao qual foi aposta 

fórmula executória é disponibilizado pelo SIMA ao 

requerente na Área de Serviços Digitais dos Tri-
bunais, acessível no endereço eletrónico 
https://tribunais.org.pt. 

2 — Com a notificação, na sua própria pessoa, 
do despacho de aposição de fórmula executória o 
requerente é informado dos dados necessários 
para aceder ao título, nomeadamente quanto à 

referência única. 

CAPÍTULO IV 

Informação sobre decisões judiciais  

Artigo 9.º 

Comunicação de decisões judiciais ao SIMA 

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do 

n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU, se for deduzida 
oposição à injunção e sendo os autos apresenta-
dos à distribuição, o tribunal judicial comunica ao 
SIMA, nos termos previstos no artigo 7.º e sem-
pre que possível de forma automática: 

a) As decisões que conheçam dos pedidos for-
mulados; 

b) As decisões suscetíveis de pôr termo à ação 
declarativa; 

c) O trânsito em julgado das decisões referidas 
nas alíneas a) e b); 
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d) A interposição de recurso das decisões re-
feridas nas alíneas a) e b); 

e) Os despachos sobre os requerimentos de in-
terposição de recurso referidos na alínea anterior; 

f) As reclamações do despacho que não admita 

o recurso referido na alínea d); 
g) As decisões sobre as reclamações referidas 

na alínea anterior; 
h) A decisão que altere o efeito do recurso, nos 

termos do artigo 654.º do Código de Processo Civil. 

2 — Nos casos em que os autos são apresen-
tados à distribuição para a prática de ato judicial, 

o tribunal comunica ao SIMA, nos termos do ar-
tigo 7.º, sempre que possível de forma automá-
tica, o despacho proferido. 

CAPÍTULO V 

Agente de execução 

Artigo 10.º 

Designação, substituição, destituição e ho-
norários do agente de execução  

Sem prejuízo do disposto no presente capítulo, 
à designação, substituição, destituição e honorá-
rios do agente de execução aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, as regras relativas às 

ações executivas previstas nos artigos 720.º a 

722.º do Código de Processo Civil, no artigo 11.º 
da Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto, e na 
Portaria n.º 282/2013, de 29 de agosto. 

Artigo 11.º 

Designação oficiosa de agente de execução 

Nos casos em que o agente de execução é ofi-
ciosamente designado pelo SIMA, a designação é 

notificada ao requerente, em simultâneo com a 
notificação referida no n.º 1 do artigo seguinte, 
com as seguintes indicações relativas ao desig-
nado: 

a) Nome profissional; 

b) Número de cédula profissional; 

c) Endereço de correio eletrónico; 
d) Número de telefone; 
e) Número de fax, caso exista; 
f) Morada profissional. 

Artigo 12.º 

Honorários 

1 — Aquando da remessa ao requerente do 

comprovativo de envio do requerimento execu-
tivo para o tribunal, o SIMA, caso o requerente 
não beneficie de apoio judiciário na modalidade 
de atribuição de agente de execução, remete 

igualmente a referência para pagamento dos ho-
norários devidos ao agente de execução a que se 
refere o n.º 5 do artigo 3.º da Portaria n.º 
282/2013, de 29 de agosto, aplicando-se ainda o 
disposto nos seus n.ºs 6, 7 e 8. 

2 — À remuneração do agente de execução 
pela notificação do requerimento de IMA medi-
ante contacto pessoal aplica-se o previsto na Por-
taria n.º 282/2013, de 29 de agosto, quanto à 
notificação por contacto pessoal em processos 
declarativos. 

CAPÍTULO VI 

Taxa de justiça 

Artigo 13.º 

Formas de pagamento da taxa de justiça 

1 — Quando o requerimento de IMA seja apre-
sentado por mandatário judicial ou por reque-
rente não representado por mandatário judicial 

que submeta o requerimento de IMA por via ele-
trónica, é disponibilizada, no momento do preen-
chimento do respetivo formulário, a referência 
para pagamento da taxa de justiça devida. 

2 — Quando o requerimento de IMA seja apre-
sentado em suporte físico por requerente não re-
presentado por mandatário judicial, aplica-se ao 

pagamento da taxa de justiça devida pela apre-
sentação do requerimento de IMA o n.º 6 do ar-
tigo 14.º do Regulamento das Custas Processu-
ais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 
26 de fevereiro. 

3 — Ao pagamento da taxa devida pela notifi-
cação do requerimento de IMA mediante contacto 

pessoal através de oficial de justiça aplica-se o 
previsto nos n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 9.º do Regu-
lamento das Custas Processuais, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro. 

CAPÍTULO VII 

Consulta do procedimento  

Artigo 14.º 

Consulta eletrónica do procedimento  

À consulta do procedimento é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto no capítulo 
VI da Portaria n.º 280/2013, de 26 de agosto. 

Artigo 15.º 

Consulta do título executivo por terceiros  

1 — A disponibilização pelo requerente da re-
ferência única prevista no artigo 8.º a qualquer 
entidade, pública ou privada, substitui, para to-
dos os efeitos, a entrega do título executivo. 
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2 — As entidades referidas no número anterior 
podem consultar o título executivo na Área de 
Serviços Digitais dos Tribunais, acessível no en-
dereço eletrónico https://tribunais.org.pt, utili-
zando para tal a referência única a que se refere 

o número anterior. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

Artigo 16.º 

Norma transitória 

1 — Até à produção de efeitos das normas a 
que se refere o artigo seguinte, aplica-se à trami-

tação do procedimento de IMA o disposto nos nú-
meros seguintes. 

2 — A apresentação de requerimentos junto 
do SIMA efetua-se por uma das seguintes formas: 

a) Entrega no SIMA; 
b) Remessa pelo correio, sob registo; 

c) Envio através de telecópia. 
3 — O SIMA procede à digitalização de todos 

os elementos do processo e arquiva-os em su-
porte eletrónico. 

4 — Aos atos realizados pelo SIMA é aposta 
assinatura eletrónica qualificada. 

5 — As notificações efetuadas pelo SIMA às 

partes, estejam ou não representadas por man-
datário judicial, são remetidas por via postal, con-
tendo a indicação de terem sido assinadas com 
recurso a assinatura eletrónica qualificada, apli-
cando-se o disposto no artigo 249.º do Código de 
Processo Civil, com as necessárias adaptações. 

6 — As demais comunicações entre o SIMA e 

os tribunais, mandatários judiciais, agentes de 
execução ou oficiais de justiça realizam-se por via 
postal, contendo igualmente a indicação de terem 
sido assinadas com recurso a assinatura eletró-
nica qualificada. 

7 — As comunicações de decisões judiciais ao 
SIMA efetuam-se por via postal, telecópia ou cor-
reio eletrónico. 

8 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 15.º-T do NRAU, o título executivo 

ao qual foi aposta fórmula executória é disponibili-
zado pelo SIMA, em suporte eletrónico, ao reque-
rente e ao tribunal competente para a execução. 

9 — O SIMA notifica o requerente ou o seu 
mandatário judicial para pagamento da taxa de 
justiça devida pela apresentação do requerimento 
de IMA. 

Artigo 17.º 

Produção de efeitos  

As normas que se referem à tramitação eletró-
nica, ao selo eletrónico, ao sistema de informação 
de suporte à atividade dos tribunais, à área re-
servada da Área de Serviços Digitais dos Tribu-

nais e à referência única para acesso ao título 
executivo produzem efeitos a 1 de abril de 2022 
ou, caso as condições técnicas o permitam, em 
data anterior a definir por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da justiça, a 
divulgar com uma antecedência mínima de 10 
dias úteis na Área de Serviços Digitais dos Tribu-

nais, acessível no endereço eletrónico https://tri-

bunais.org.pt. 

Artigo 18.º 

Entrada em vigor  

A presente portaria entra em vigor a 30 de no-
vembro de 2021. 

O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, 

Mário Belo Morgado, em 16 de novembro de 
2021. 
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